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CONGRESSO NACIONAL 
PARECER 

N.0 62, de 1972 (CN) 

da Comissão Mista, sobre o 
Projeto de Lei do Congresso Na­
cional n.0 9172, Mensagem n.0 57, 
de 1972 - CN - n.• 282172 -
P.R. - que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito suple­
mentar em reforço de dotação que 
especifica, constante do Orça­
mento Geral da União para o 
exercício financeiro de 1972, e dá 
outras providências". 

Relator: Deputado Oswaldo Zanello 

1. O Senhor Presidente da Repú­
blica, nos termos do parágrafo 2.0 dn 
artigo 51 da Constituição, submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito suplementar 
em reforço de dotação que especifica, 
constante do Orcamento Geral cta 
União para o exe!cicio financeiro de 
1972. 

2. Na Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro do Planejamento e Co­
ordenação Geral, por meto da qual se 
procura fundamentar a abertura do 
aludido crédito adicional, o Poder 
Executivo esclarece que a arrecada­
ção, em 1972, será superior à receit<:t 
estimada na lei orçamentária (Lel 
n.• 5.754, de 19711. 

Diz, ainda, o aludido documento: 

"Assim, a disponibilidade total 
decorrente de acréscimo na re­
ceita orçamentariamente espera­
da se eleva a CrS 3. 714 milhões. 
que poderão na forma prevista no 
item II do ~ 1.0 do artigo 43 da 
Lei n.0 4. 320, de 17 de março de 
1964, dar cobertura para que o 
Poder Executivo, se autorizado 
pelo Congresso Nacional, possa 
realizar a abertura de créditos 
adicionais destinados ao atendi­
mento de insuficiências orça-

mentárias, conforme determina a 
Constituição da República. 

As insuficiências financeiras de 
cada unidade orçamentária para o 
cumprimento de seus programas 
de trabalho, estabelecidos em 
conformidade com o· que foi esti­
pulado no I Plano Nacional de De­
senvolvimento e determinaçõe.s 
de Vossa Excelência, decorrentes, 
em grande parte, do aumento sa­
larial concedido aos servidores da 
União, estão sendo minuciosa­
mente examinadas pelos órgãos 
técnicos do Sistema de Planeja­
mento e Orçamento. Este exame, 
entretanto, demandará algum 
tempo para que possa ser con­
cluído. 

Assim, a exemplo do procedi­
mento adotado em 1971, tenho a 
honra de propor a Vossa Excelên­
cia o encaminhamento de Men­
sagem ao Congresso Nacional. 
acompanhada de projeto de lei 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito suplementar ao Or­
çamento vigente, aprovado pela 
Lei n.0 5. 754, de 3 de dezembro 
de 1971, na importância de .... 
Cr$ 3. 714.000.000,00 (três bilhões, 
setecentos e quatorze milhões de 
cruzeiros), sob o título de Reserva 
de Contingência para, posterior­
mente, quando concluídos os estu­
dos que estão sendo realizados, 
ser redistribuída aos demais pro­
jetos e atividades, na forma pre­
vista no artigo 91 do Decreto-Lei 
n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967." 

3. Os artigos 1.0 e 2.0 do projeto 
ora em exame estabelecem: 

"Art. 1.0 É o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito suple·· 
mentar ao Orçamento Geral da 
União para o exercício financeiro 
de 1972, até o limite de ....... .. 

Cr$ 3. 714.000.000,00 (três bilhões, 
setecentos e quatorze milhões de 
cruzeiros), em reforço de dotação 
consignada no Subanexo 28.00 
- Encargos Gerais da União, 
constante da discriminação do 
Anexo II a que se refere o art. :\.0 

da Lei n.• 5. 754, de 3 de dezembro 
de 1971, conforme a seguinte es­
pecificação: 

28.00 
União 

Cr$ 1,00 
Encargos Gerais da 

28.02 - Recursos sob Supervisão 
do Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral 
2802.1800.2003- Reserva de Con­
tingência 
3.2.6.0- Reserva de Contingên­
cia .... 3.714.000.000 

Art. 2.0 É o Poder Executivo au­
torizado a distribuir a importân­
cia prevista no artigo anterior, 
mediante créditos suplementares 
às unidades orçamentárias, na 
forma do item I do artigo 6.0 da 
Lei n.0 5. 754, de 3 de dezembro 
de 1971. 

Parágrafo único. A autorização 
deste artigo é acrescida à cons­
tante do artigo 6.o da referida 
Lei." 

4. A Lei n.0 4.320, de 1964, que 
estatui normas de direito financeiro, 
rstabelece que a abertura de créditD 
suplementar depende da existência 
de recursos disponíveis, que, no caso, 
são os provenientes de excesso de 
arrecadação, definidos no § 3.0 do ar­
tigo 43, verbis: 

"§ 3.0 Entende-se por exce!óiso 
de arrecadação, para os fins deste 
cargo, o saldo positivo das dife­
renças, acumuladas mês a mês, 
entre a arrecadação prevista e a 
realizada, considerando-se, ainda, 
a tendência do exercício." 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUR~LIO OUINTELLA 

Chefe da Divisão Administrativa 

ÉLIO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 

5. Esse dispositivo de caráter geral 
é reforçado na lei orçamentária para 
o atual exercício: 

"Art. 6.° Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos su­
plementares, mediante utilização 
dos recursos adiante indicados, 
até o limite correspondente a 
20% (vinte por cento) do total 
da despesa fixada nesta lei, com 
as seguintes finalidades: 
I - atender insuficiências nas 
dotações, especialmente as rela­
tivas a encargos com pessoal, 
utilizando, como recurso, a Reser­
va de Contingência;" 

6. Como se sabe, o orçamento para 
1972 fixou a despesa total em pouco 
menos Cr$ 35 bilhões. A autorização 
da lei orçamentária acima aludida 
limita-se, portanto, a 20%, Cr$ 7 bi­
lhões, quantia esta inferior à autori­
zação pleiteada no projeto ora em 
exame. 

Além disso, podemos informar que 
a Reserva de Contingência (atividade 
n.0 2802 .1800. 2003) possui uma dota­
ção no valor de Cr$ 1. 369. 265.200.00 
(um bilhão, trezentos e setenta e nove 
milhões, duzentos e sessenta e cinco 
mil e duzentos cruzeiros). 

Trata-se por conseguinte, de um 
crédito suplementar que aumenta de 
Cr$ 2.345 milhões a Reserva de Con­
tingência aprovada para 1972, au­
mento esse que representa também 
um acréscimo de pouco mais de 7% 
da receita estimada e quase 4 (qua­
tro) vezes a receita prevista com ope­
rações de crédito (Cr$ 760 milhões). 

Convém lembrar, ainda, que "sob a 
denominação de Reserva de Contin­
gência, o orçamento anual poderá 
conter dotação global não especifica­
mente destinada a determinado pro­
grama ou unidade orçamentária, 
cujos recursos serão utilizados para 
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abertura de créditos suplementares, 
quando se evidenciarem insuficientes, 
durante o exercício, as dotações or­
camentárias constantes do orçamento 
anual" (art. 1.0 do Decreto-lei número 
900, de 1969, que alterou a redação 
do art. 91 do Decreto-lei n.0 200, de 
1967). 

A presente proposição atende, pois, 
a todos os dispositivos da legislação 
f.'Specífica. 

7. Já fizemos referência ao fato de 
que o projeto não discrimina as in· 
suficiências de cada unidade orça­
mentária, tarefa que demandara 
a1gum tempo para ser concluída, se­
gundo a Mensagem do Poder Exe­
cutivo. O que se pleiteia, portanto, é 
uma medida de caráter geral. Con­
tudo, esse documento refere-se ao 
fato de que as insuficiências de 
verbas decorrem, "em grande parte, 
do aumento salarial concedido aos 
servidores da União", matéria urgente 
e relevante. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

É o parecer 

Sala das Comissões, em 26 de ou­
tubro de 1972. - Ruy Santos, Presi­
dente - Oswaldo Zanello, Relator -
Milton Trindade - Lourival Baptista 
- Fausto Castelo Branco - Odulfo 
Domingues - Wilson Gonçalves -
Adalberto Sena - Francisco Rol­
lemberg - Alexandre Costa - Vini­
cius Cansanção - Cattete Pinheiro. 

EMENDAS APRESENTADAS 
A COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer 
sobre o Projeto de Lei n.0 10, de 
1972, que "Dispõe sobre as promo­
ções dos Oficiais da Ativa das 
Forças Armadas e dá outras pro­
vidências". 

Presidente: Senador Paulo Torres 
Vice-Presidente: Senador Benja­
min Farah 
Relator: Deputado Sinval Boa­
ventura. 

EMENDA N.0 1 

1. Excluir as letras c, d. f e g do 
art. 35 e substitui-las por: 

"Parágrafo ... - O Oficial que: 
a) for preso preventivamente em 
flagrant-e delito; 
b) for denunciado em processo­
crime; 
c) for preso preventivamente em 
virtude de inquérito policial-mili­
tar instaurado; 
d) for condenado na Justiça civil; 
será submetido ex officio a Con­
selho de Justificação, em que se­
rão apreciadas a natureza e as 
circunstâncias dos indícios, ilíci­
to ou ilícitos penais imputados ao 
Oficial, ou a sentença condena­
tória, concluindo-se, nos autos, se 
o tornam ou não incompatível 
com os requisítos exigidos para a 
promoção. De posse dos autos, o 
Ministro militar respectivo deci­
dirá se o Oficial deverá constar 
ou não do quadro de acesso ou 
lista de escolha ou se o mesmo 
deva ser considerado não habili­
tado para o acesso em caráter de­
finitivo, na forma dos Estatutos 
dos Militares". 

2. Dar a seguinte redação ao tex-
to constante da letra g do art. 35: 

" ... ) for condenado na Justiça. 
militar, enquanto durar o cumpri­
mento da pena, inclusive no caso 
de suspensão condicional na pena, 
não se computando o tempo 
acrescido à pena original para fim 
de sua suspensão condicional". 
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Justificação 

A modificação proposta transfere 
para a órbita exclusiva da adminis­
tração militar, na Força respectiva, a 
decisão de assegurar ou não a carrei­
ra do militar nas circunstâncias con­
sideradas. 

Dá mais flexibilidade, desv1ncula o 
procedimento judicial do ato adminis­
trativo da promoção, evita dupla pu­
niçã<J e permite coibir injustiça. De 
fato, mesmo prevendo posterior res­
sarcimento, como consta do projeto 
de lei, não assegura de todo esse res­
sarcimento, em caso de absolvição, re­
visão de processo ou cumprimento de 
pena, sujeito que fica à freqüente mo­
rosidade acauteladora da Justiça, aos 
inexo-ráveis prazos do processarilento 
das promoções e às demais limitações 
de permanência nos postos, podendo 
até ocasionar transferência compulsó­
ria e irremediável para a Reserva, an­
tes da absolvição ou de comprovada a 
isenção de culpa. 

Cabe argumentar, como exemplo, 
que um simples acidente de trânsito, 
tão freqüente nos dias atuais, a pre­
valecer a proposição constante do 
projeto de lei, pode interromper ou 
frustrar uma carreira militar, o que 
deve ser evitado. 

Convém ressaltar que a Constitui­
ção Federal consagra princípio se­
melhante, ao transferir para Tribunal 
Militar a competência para definir se 
o Oficial deve ou não perder a paten­
te quando condenado a pena restriti­
va da liberdade por mais de dois anos. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 
1972. Deputado Osnelli l\'lartinelli. 

EMENDA N.0 2 

Acrescentar no Capitulo VI - Das 
Disposições Finais e Transitórias os 
seguintes artigos e parágrafos: 

"Art .... - Na avaliação do mé­
riW, para as promoções por me­
recimento e escolha, deverão ser 
considerados, com destaque, o 
tempo de campanha em operações 
de guerra, a atuação em combate, 
os elogios por bravura, as cita­
ções, os elogios de campanha e as 
condecorações por ação em com­
bate, por motivo de ferimento em 
aqão e por atuação em campanha. 
Parãgrafo único. Quando força 
brasileira, em operações de guer­
ra, integrar ou tiver integrado 
força inter3.liada, estando enqua-

drada sob comando de Nação 
aliada, as condecorações dessa 
Nação, conferidas a brasileiros 
por ato de hravura ou serviços 
meritórios, são equiparadas às 
condecorações nacionais, em sua 
equivalência''. 

Justificação 

As Forças Armadas do Brasil par­
ticiparam da 2.8 Guerra Mundial in­
tegrando forças aliadas. A Marinha 
de Guerra escoltou comboios e patru­
lhou o Atlântico, junto com forças na­
vais aliadas, desenvolvendo notável 
atuação; a Força Expedicionária 
Brasi'eira. enquadrada pelo IV Cor­
po de Exército e pelo V Exército nor­
te-americano, combateu na Itália e 
seus Jeitos em combate são .sobeja­
mente conhecidos: da mesma forma, 
a Força Aérea Brasileira, enquadrada 
numa Força Aérea Tática norte-ame­
ricana, teve intensa e destacada atua­
ção na Campanha da Itálía. Mais re­
centemente, nossas tropas desempe­
nharam eficiente missão de paz, junto 
com tropas de nações amigas, no 
oriente Médio e na República Domi­
nicana. 

A experiência adquirida pelos Ofi­
ciais que participaram dessas ações, 
mais destacadamente as ações de 
guerra no último conflito mundial, ou 
em ações futuras a que nossas !''orças 
Armadas forem chamadas a desem­
penhar, constitui mérito e patrimônio 
profis.sionaJ que não podem ser omiti­
dos, mas, ao contrário, devem ser bem 
caracterizados, mesmo numa lei ge­
nérica, na formulação dos critérios e 
da sistemática das promoções. 

Quanto às condecorações estrangei­
ras, concedidas por ação em combate 
ou por serVIços meritórios em campa­
nha, o incUto e saudoso Marechal 
Mascarenhas de Morais refere-se em 
suas Memórias, com certa amargura, 
que a tropa brasllejra, já em plenas 
operações de guerra, não dispunha de 
condecorações para premiar os atos 
de heroísmo de seus soldados, e que 
os Comandos norte-americanos vi­
nham até nossas linhas condecorar, 
com suas medalhas, nossos Oficiais e 
Praças que se distinguiam em com­
bate. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 
1972. - Deputado Osnelli Martinelli. 

EMENDA N.0 3 

Acrescentar no Capítulo V~ - Das 
Disposições Finais e Transitórias os 
seguintes artigos e parágrafos: 

"Art. . . - O Presidente da Re­
pública, por proposta do Ministro 
militar respectivo, poderá efetuar 
promoções nos quadros da Reser­
va, dentro dos critérios gerais es­
tabelecidos nesta Jei. 

~ 1.0 As promoções referidas nes­
te artigo visam primordialmente a 
organização e efetivos dos qua­
dros da Reserva, não Jmpllcam em 
alterações de vencimentos na 
inatividade e somente obedecerão 
aos princípios de merecimento e 
escolha. 

§ 2.0 A promoção, nas cundições 
deste artigo, poderá ser efetuada 
por motivo de destacados serviços 
prestados pelo Oficial, seja quan­
do ainda no serviço ativo ou na 
Reserva. neste caso quando se tra­
tar de serviços relevantes ligados 
à segurança nacional. 

''Art .... - A promoção, no caso 
do artigo anterior e seus parágra­
fos, quando se tratar de Offc!aJ 
intermediário ou Oficial subalter­
no. poderá ser feita pelo Ministro 
mllltar respectivo." 

Justificação 

As Forcas Armadas, em seu sen­
tido amplo, são constituídas de Ativa 
e de Reserva. Da mesma forma que 
se organizam e se estruturam os qua­
dros da Ativa, são organizados e es­
truturados os quadros da Reserva, es­
tes aptos a se incorporarem à Ativa, 
quando necessário. Procede, assim, o 
estabe'ecimento de um dispositivo le­
gal que permita a promoção na Re­
serva, mesmo antes da eventualidade 
de mt:~bilização, através de processo 
seletivo, à semelhança do que se faz 
para os quadros da Ativa. Possibilita, 
igualmente, premiar aqueles que, ten­
do deixado o serviço ativo por cir­
cunstâncias diversas, façam jus à 
promoção, por seus méritos e pelos 
serviços prestados, quando na Ativa, 
ou na Reserva, em proveito da Nação 
e da sua segurança. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 
1972. -Deputado Osnelli Mattinelli, 
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SENADO F'EDERAL 

SUMARIO DA ATA DA 135.a SESSÃO, EM 27 DE OUTUBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

Z - EXPEDIENTE 

2.1 - Ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 

Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafo do 
seguinte projeto: 

Projeto de Lel da Câmara n.0 42, de 1972 (n.0 

946-C/72, na Câmara), que regula a indicação de candida­
tos a cargos eletivos onde as convenções partidárias não 
a fizeram, e dá outras providências. 

2. 2 - Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 48, de 1972-DF, que dá 
nova redação ao artigo 5.0 , da Lei n.0 5. 775, de 27 de de­
zembro de 1971, que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício financeiro de 1972. 

Requerimento n.O 123, de 1972, do Senhor Senador 
Fernando Corrêa, solicitando a transcrição nos Anais do 
Senado do discurso do Dr. Mário Machado de Lemos, 
Ministro da Saúde do Brasil, em nome dos participantes 
da III Reunião Especial de Ministros de Saúde das Amé­
ricas, em Santiago do Chile, em 2 de outubro. 

Projeto de Resolução n.0 48, de 1972, de autoria da 
Comissão Diretora, que dispõe sobre o Regulamento Ad­
ministrativo do Senado FederaL 

2. 3 - Comunicação da Presidência 

Referente ao Oficio n.0 S/38, de 1972 <n.0 I. 509172, 
na origem l, do Governador do Estado de Minas Gerais, 
solicitando autorização do Senado Federal para que o 
Estado de Minas Gerais possa contrair empréstimo exter­
no no valor de US$ 13.000.000,00 <treze milhões de dó­
lares norte-americanos), ou equivalente em outra moeda 
nas condições que especifica. 

2. 4 - DiS(lursos do Expediente 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Relatório do Pro­
fessor Fredollno José Burcheid, sobre a viabilidade da 
construção de um canal irr!gatório, no sertão de Alagoas, 
com águas do Rio São Francisco. 

SENADOR CARLOS LINDENBERG - Inauguração de 
trecho da BR-101, ligando a Vila João Neiva à cidade de 
Linhares, no Estado do Espírito Santo. 

SENADOR ADALBERTO SENA - Morosidade dos ser­
viços do Departamento de Correios e Telégrafos no Es­
tado do Acre. 

2. 5 - Requerimento 

N.0 141, de 1972. de autoria do Senador Domício Oon­
dim, solicitando licença para se afastar dos trabalhos da 
Casa, pelo prazo de 25 dias, a partir do dia 21 do corren­
te. Aprovado. 

3 - ORDEM DO DIA 

Requerimento n.O 139/72, de autoria do Sr. Senador 
Leandro Maciel, solicitando a constituição de uma Co­
missão para representar o Senado na XXXI Exposição 
Agropecuária do Estado de Sergipe, a realizar-se de 5 a 
12 de novembro do corrente ano, em Aracaju. Aprovado, 
sendo designados os Srs. Senadores Leandro Maciel, Au­
gusto Franco e Lourival Baptista. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 25172 (n.0 283-B/71, na 
origem), que denomina de Horto Florestal Dr. Epitácio 
Santiago a atual Es:.ação Florestal de Experimentação do 
Ministério da Agricultura, localizada em Lorena, Estado 
de São Paulo. Discussão encerrada, após leitura de emen­
da. As Comissões de Constituição e Justiça e de Agri­
cultura. 

Parecer n.0 370, de 1972, da Comissão de Finanças, 
sobre as contas da Petróleo Brasileiro S. A., - PETRO­
BRAS. relativas ao exercício de 1963, encaminhadas ao 
Senado Federal, atn:.vés do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12172 (n. 0 62-A/72. na Câmaral. Aprovado. Ao Ar­
quivo. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 12172 ( n.0 62-A/72, 
na Câmara), que aprova as contas da Petróle<J Brasileiro 
S. A. - PETROBRAS, relativas ao exercício de 1963. De­
clarado prejudicado. Ao Arquivo. 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

5 - Atas das Comissões 

6 - Composição das Comissões Permanentes 

ATA DA 135.0 SESSÃO 
EM 27 DE OUTUBRO DE 1972 

2. a Sessão Legislativa Ordinária 
do 7.0 Legislaturo 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 
As 14 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Nunes - Virgílio Távora - Wal­
ctemar Alcântara - Wilson Gon­
çalves - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra - Luiz Cavalcante - Au­
gusto Franco - Leandro Maciel 
·- Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos 
·Lindenberg - Paulo Tôrres -
Benedito Ferreira Emival 
Caiado - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Guido Mondln. 

li: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFtCIO 
DO SENHOR 1.0 -SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 42, de 1972 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - José Esteves ~ Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet ~ José Sar­
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella Helvídio 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

(N.0 946-C/72, na Casa de origem) 

Regula a indicação de candi­
datos a cargos eletivos onde as 
convenções partidárias não a fi­
zeram e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Comissão Executiva Re­
gional de Partido Político indicará, 
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dentro em 10 <dez) dias, a contar da 
publicação desta lei, candidatos a 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores 
para os Municípios onde a agremia­
ção tenha diretório registrado e nos 
quais não haja ocorrido o lançamento 
ou o registro de candidaturas para as 
eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.° Considerar-se-á sob re­
gime de intervenção o diretório de 
Município onde ainda não haja can­
didatos, cabendo à Comissão Executi­
va Regional a designação do inter­
ventor, com poderes para praticar to­
dos os atos da competência do órgão 
atingido. 

Parágrafo único. As funções do in­
terventor cessarão assim termine o 
período eleitoral, restabelecendo-se o 
regular exercício do diretório. 

Art. 3.0 As normas desta lei apli­
cam-se: aos Municípios em que as 
convenções para organização de Di­
retório Municipal não tenham sido 
convalidadas pela Justiça Eleitoral, 
sendo que neste caso a Comissão Exe­
cutiva Regional designará delegado 
para a prática dos atos atribuídos ao 
interventor. 

Art. 4.0 As eleições para os cargos 
mencionados no artigo 1.0 realizar­
se-ão a 17 de dezembro de 1972. 

Art. 5.0 A.s normas atinentes a sub­
legenda (Lei n.0 5 .453, de 14 de ju­
nho de 1968) aplicam-se, no em que 
-couberem, à indicação prevista no 
·art. 1.0 

§ 1.0 Será assegurada sublegenda 
ao grupo minoritário que, na conven­
ção regular, teria direito ao lança­
mento de candidatos. 

§ 2.0 Onde não houver ocorrido a 
hipótese prevista no § 1.0 , terão iguais 
direitos os que tenham obtido, na elei­
ção anterior para a Câmara dos Depu­
tados ou Assembléia Legislativa, mais 
de 20% (vinte por cento) dos sufrá­
gios. 

§ 3.0 Dos atos praticados pela Co­
missão Executiva Regional, para cum­
primento das disposições deste artigo, 
caberá recurso, no prazo de 3 ftrês) 
dias, sem efeito suspensivo, para a 
Comissão Executiva Nacional. 

§ 4.0 O recurso será interposto pe­
rante a Comissão Executiva Regional 
que, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, devidamente informado, o en­
caminhará à Comissão Executiva Na­
cional. 

Art. 6. 0 Os prazos para prática de 
atos eleitorais, determinados por esta 
lei, desde que superiores a 3 (três) 
dias, ficam reduzidos para a terça 
parte de sua duração, sendo que, na 
fração igual, ou superior a meio, será 
arredondada para mais, e para me­
nos, a que lhe seja inferior. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.453, 
DE 14 DE JUNHO DE 1968 
Institui o Sistema de Subleg_en._ 

das e dá outras providências. 
f A Comissão de Consltfuição e 

Justiça.) 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 441, de 1972 

Da Comissão do Distrito Fe­
deral s_obre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 48, de 1972 - DF, que 
dá nova redação ao artigo 5.0 , da 
Lei n.0 5. 775, de 27 de dezembro 
de 1971, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do- Distrito Fe­
deral para o exercício financeiro 
de 1972. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Através de Mensagem do Exmo. Sr. 
Presidente da República, em atendi­
mento à Exposição de Motivos que 
enviou a S. Ex.a o Sr. Governador do 
Distrito Federal, veio à apreciação do 
senado, com remissão explícita aos 
arts. 51 e 42, item V, da Constitui­
ção Federal, o presente Projeto de 
Lei, segundo o qual o Governador de 
Brasília pede autorização para "abrir 
créditos suplementares até o limite 
de 30% <trinta por cento) do total 
da Despesa" a que aludem os itens I, 
II e III do citado Projeto, com o que 
se dará nova redação ao art. 5.0 da 
Lei n.0 5. 775, de 27 de dezembro de 
1971. 

A Exposição de Motjvos do Gover­
nador Helio Prates da Silveira é bas­
tante clara e objetiva, inclusive com 
referência a proc,edimento semelhan­
te, adotado, recentemente, em situa­
ção igual, pelo Exmo. Sr. PresJdente 
da República. 

Demais, o pedido que se consubs­
tancia no Projeto está arrimado em 
diploma legal em vigor, qual seja a 
Lei n.lJ 5. 775/71, que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1972, 
ao qual, frise-se, vincula-se a inicia­
tiva pleiteada. 

Somos pela aprovação do Projeto. 
É o Parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de ou­
tubro de 1972. - Cattete Pinheiro, 
presidente - Heitor Dias, Relator -
waldemar Alcântara - Adalberto Se­
na - Antonio Fernandes - José Au-­
gusto - Osii-es Teixeira - Benedito 
Ferreira. 

PARECER 
N.0 442, de 1972 

Da Comiss:ão Diretora 

Sobre o Requerimento n.0 123, 
de 1972, do Senhor Senador Fer­
nando Corrêa da Costa, solici­
tando a transcrição nos Anais 
do Senado do discurso do Dr. Má­
rio Machado de Lemos, Ministro 
da Saúde do Brasil, em nome dos 
participantes da 111 Reunião Es­
pecial de Ministros de Saúde das 
Américas, em Santiago do Chile, 
em 2 de outubro. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

Requer o Senador Fernando Corrêa 
da costa, nos termos do artigo 234 do 
Regimento Interno, seja transcrito, 
nos Anais do Senado, o discurso do 
Dr. Mário. Machado de Lemos, Minis­
tro da_ Saude do Brasil, em nome dos 
partiCipantes da 111 Reunião Espe­
cial dos Ministros de Saúde das Amé­
ricas, em Santiago do Chile, em 2 de 
outubro. 

Proferido perante o Presidente do 
Chile, Dr. Salvador Allende, e os Di­
retores da OMS e OPS, respectiva­
mente Dr. Marcolino Candau e Dr. 
Abraham Horwitz, o discurso do emi­
nente Titular da Pasta da Saúde no 
Brasil, constituiu, ef,etivamente uma 
peça magnífica. ' 

A tónica da fala de nosso Ilustre 
Representante consistiu em acentuar 
a necessidade de se tentar, na impor­
tante Reunião, o equacionamento dos 
problemas fundamentais de saúde no 
contexto de um plano continental. 

Partindo desse pensamento funda­
mental, o Ministro Mário Machado 
de Lemos incur.sionou por outras re­
giões correlatas, sempre em termos 
altos e com uma visão global do as­
sunto. Assim, desdobrando suas teses, 
diz: 

"Estamos todos convencidos de que 
.a magnitude e a complexidade de 
nossa tarefa resultam, basicamente 
da própria conceituação de saúde co~ 
mo área dinâmica da economia em 
suas múltiplas correlações interSeto­
riais de causa~efeito-causa, na sua 
condição de objetivo-síntese do pro­
cesso global de desenvolvimento só­
cio-econômico. 

De acordo com esta ampla concei­
tuação doutrinária, a saúde, síntese 
do equilíbrio ecológico do indivíduo, 
abrange a totalidade do ser e adquire 
a categoria e a universalidade de um 
direito fundamental do homem". 

Toda a oração do nosso Represen­
tante está repassada des.!\e alto hu­
manismo, pelo que se Situa como um 
pronunciamento de alto nível, capaz 
de marcar um rumo a ser seguido no 
setor da saúde pública, no continente. 

Além disso, o Or. Mário Machado 
de Lemos faz uzn exame obJetivo da 
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realidade sanitária na América La­
tina, à base de dados positivos e sem 
jamais esquecer as reais possibilida­
des de que dispõem as nações do con­
tinente para enfrentar o problema. 

Em síntese, o discurso do nosso 
Ministro da Saúde, proferido em nome 
dos participantes da Ill Reunião Es­
pecial de Ministros de Saúde das 
Américas, pelo seu el,evado teor polí­
tico e pelo seu profundo significado 
social, merece ser perpetuado n~s 
Anais do Senado, razao por que opi­
namos favoravelmente ao Requeri­
mento n.0 123, de 1972, do eminente 
Senador Fernando Corrêa da Costa. 

Sala da Comissão Diretora, em 26 
de outubro de 1972. - Petrônio Por­
tella, Presidente -. Clodomir Milet, 
RE'lator - Carlos Lmdenberg - Ruy 
Carneiro - Guido Mondin. 

PARECERES 
N.•• 443 e 444, de 1972 

Sobre o Pro,jeto de Resolução 
n.o 48, de 1972, que 11dispõe sobre 
o Regulamento Administrativo do 
Senado Federal". 

PARECER N.0 443, DE 1972 

Da Comissãn df' Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
1. A douta Comissão Diretora 

a~resenta à consideração da Casa 
projeto de resolução dispondo "sobre 
o Regulamento Administrativo do Se­
n·~_do Federal". 
Trata~se. assim, da "Reforma Admi­

n!strattva", que compreende a refor­
mulação do Regulamento da Secreta­
r;'l e a reestruturação dos serviços da 
Casa. 

A Comissão Diretora, em sua justi­
ficação. ressalta a posição do Senado 
ante as novas e mais amplas atribui­
ções que lhe vêm sendo conferidas, 
gradativamente, pelas reformas cons­
titucionais, e afirma: 

"Não está o Senado, no momento, 
devidamente aparelhado para 
atender aos encargos dos traba­
lhos correspondentes às suas atri­
buições como Câmara revisora e, 
ainda, como responsãvel direto 
por todos os serviços inerentes às 
sessõe.~:~ conjuntas do Congresso 
Nacional. 
Podemos afirmar que só mesmo 
a dedicação, o esforço, o senso de 
responsabilidade de nossos fun­
cionãrios não permitiram houves­
se um colapso em nossos traba­
lhos." 

A Justificação informa, ainda, que 
o projeto ora sob apreciação atuali­
za toda a legislação referente ao re­
gime jurídico dos servidores do Sena­
do- e, principalmente, adapta o Re­
gulamento ao Regimento Interno e à 

Constituição no que se refere aos di­
reitos e deveres dos funcionários pú­
blicos em geral. Relativamente aos 
serviços, segundo e.sclarece a Comis~ 
são Diretora; o projeto propõe "am­
pla modernização, uma vez que deles 
depende a eficiência dos trabalhos le­
gislativos''. 

2. Examinando-se o projeto de re~ 
s.Jluçâo, verifica-se estar o mesmo di­
vidido em dois "Livros". com dois 
"anexos". 

O "Livro I" trata da "Organização 
Administrativa" larts. 1.0 a 276J e o 
'Livro II" do ''Regime Juridico" (arts. 
277 a 518). O Anexo I baixa um novo 
modelo de "Boletim de Merecimento 
e o Anexo li contém o Quadro de Pes­
soal, dividido em Parte Permanente e 
Parte Suplementar, bem como uma 
tabela das Funções Gratificadas. 

3. De início cumpre esclarecer que 
várias inovações foram acolhidas no 
Livro I, da Organização Administra­
tiva. 

Logo no item I do art. 2.0, encon­
tra-se a definição de "servidor", as­
sim considerada a "pessoa legalmente 
investida em cargo público da admi­
nistração própria do Senado Federal, 
ou contratada para prestação de ser­
viços sob regime de emprego da legis­
lação trabalhista". 

Como se sabe, inicialmente só ha­
via a figura do "funcionãrio''. Com o 
passar dos tempos, e através de di­
versas transformações, o Senado pre­
cisou admitir, para os . .,erviços da 
Gráfica, empregados pelo regime ju­
rídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Sendo tendência da moderna técni~ 
ca da administração a admissão de 
funcionários e a contratação de em­
pregados, surgiu a figura do servidor 
que, em sentido lato, compreende as 
duas figuras. 

E a definição de servidor é feita, 
com muita propriedade, pelo projeto. 

Em decorrência da existência de 
empreg·os e de empregados, vários dis­
positivos fazem referência a "cargos 
e empregos", como, por exemplo, o 
art. 3.0 

4. Ainda no art. 2.0 , item Il, acha­
se a definição legal do que se consi­
dera "cargo", que "é o conjunto de 
atribuições, criado na forma da lei, 
com denominação própria, número 
certo e padrão ou símbolo retributivo 
específico, atendido mediante paga­
mento à conta de recursos financei­
ros do Senado Federal". 

Saliente~se que, pela primeira vez, 
houve a preocupação de defini-lo na 
própria lei, pois que até então o con­
ceito de "cargo" sempre foi buscado 
na interpretação dada pelos trata­
distas aos diversos textos. 

5. A seguir, os itens I a III, § 2.o, 
art. 4,0

, definem o que se compreen­
de por "Classe", "Cat-egoria" e "Gru­
po'', tgualmen te denominações novas, 
decorrentes da moderna sistemática 
vigorante no serviço público e à qual 
o Senado deve adaptar a sua legisla­
ção. face a imperativo de ordem cons­
titucional (art. 108, § 1.0 ). 

É: de se notar, nesse particular, que 
pelo art. 5.0 o Quadro de Pessoal do 
Senado Federal passa a ser consti­
tuído de Parte Permanente e Parte 
Suplementar, na primeira reunidos os 
cargos julgados necessários à admi­
nistração, conforme a reestruturação 
ora em exame, e na segunda os car­
gos que, na forma da l,et, serão ex­
tintos quadro vagarem. 

Na Parte Suplementar, deve~se es­
clarecer, estão englobados todos os 
cargos atuais, de provimento efetivo, 
de direção e outros. com a transfor­
mação dos cargos de direção em car­
gos em comissão, a Comissão Diretora, 
de acordo com os princípios consti­
tucionais e legais, houve por bem res­
guardar a situação dos que atualmen­
te cletêm esses cargos, titulares de 
efetividade e estabilidade. Caso esses 
funcionários sejam providos nos car­
gos em comissão, nada se altera nas 
suas situações. Caso não o sejam, per­
derão tão somente a competência de 
executar as missões que até então 
lhes eram atribuídas, sem prejuízo 
nara os seus status funcionais. Evita­
se, assim. a extinção imediata dos 
cargos. com a conseqüente colocação 
em disponibilidade dos funcionários 
que os ocupam. Trata-se, asslm, de 
medida que encontra respaldo cons­
titucional e jurídico. 

6. Pelo art. 6.0 , a estrutura do Se­
nado Federal passa a ser a seguinte: 

II - Comissão Diretora; 
Il - órgãos de Assessoramento 

Superior; 
III - órgãos Supervisionados; 
IV - órgão Especial; 

V - órgão Superior de Planeja­
mento e Controle; 

VI - órgão Central de Coordena­
ção e Execução. 

Os órgãos de Assessoramento Supe­
rior compreendem a Secretaria-Ge­
ral da Mesa, a Assessoria, a Secreta­
ria de Divulgação e de Relações Pú­
blicas e a Consultoria Jurídica. 

A Secretaria-Geral. melhor estrutu­
rada, atendera com eficiência, às ne­
cessidades dos trabalhos da Mesa, que 
englobam as etapas iniciais e finais 
de toda a atividade legislativa do Se­
nado. 

A Assessoria, com nova e mais com­
pleta organizacão. possibilitará ao ór­
gão, de acordo com as técnicas de as­
sessoramento superior, cumprir, com 
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exatidão, a sua relevante tarefa de 
atendimento à atividade fim do Sena­
do. 

Cabe, aqui, ligeiro reparo. :t que o 
art. 27 dá à Seção de Organização e 
Análise de Métodos Administrativos 
da Divisão Técnica e Jurídica da As­
sessoria, dentre outras, competência 
para "planejar e elaborar projetos de 
Reformas Administrativas". 

Ora, a iniciativa de tais projetos é 
da Comissão Diretora e dos Senado­
res, entendimento que vai expresso na 
emenda oportunamente oferecida. 

A Secretaria de Divulgação e de Re­
lações Públicas visa a dar ao Senado 
Federal a competente cobertura jun­
to à opinião pública, através da for­
mulação e execução de programas de 
divulgação das atividades da Casa. 

Por último, a Consultoria Jurídica, 
nascida da necessidade verificada ao 
longo dos anos, prestará assistência 
jurídica à Mesa, à Comissão Di~eto_ra, 
à Diretoria-Geral e aos demais orgaos 
do Senado Federal, elaborando textos 
de minutas-padrão de contratos e­
convênios, representando o Senado 
em Juízo, quando designado, prepa­
rando informações em mandados de 
segurança e em outros procedimentos 
judiciais, opinando em problemas ad­
ministrativos, etc. 

7. Cabe, ainda. especial referência 
aos órgãos Supervisionados, isto é, o 
"Centro de Processamento de Dados" 
e o "Centro Gráfico". 

O PRODASEN constitui. sem dúvi­
da alguma, inovação das màis impor­
tantes introduzidas nos serviços do 
Senado. Com essa providência, inques­
tionavelmente relevante, esta Casa se 
inclui entre as mais progressistas do 
mundo. E em conseqüência lucrarão 
não só os parlamentares brasileiros, 
como também, para o futuro, os ór­
gãos dos Poderes Executivo e Judiciá­
rio, bem assim as diversas entidades 
da iniciativa privada, em todos os se­
tores. 

O Centro Gráfico, por sua vez, já 
definitivamente implantado, de indis­
pensável importância para o Senado, 
passa a ter sua estrutura adequada às 
reais necessidades dos serviços da 
Casa. 

8. A Seção VII do Capitulo I!, Ti­
tulo II do Livro I, artigos 73 a 169, 
dispõe sobre o órgão Central de Co­
ordenação e Execução, qual seja a Di­
retoria-Geral, integradas pelos diver­
sos Departamentos !com suas Divisões 
e S~ões l, algumas Divisões e Seções 
diretamente ligados ao órgã-o Central. 

Constituem esses órgãos, sob a in­
tegração do Diretor-Geral, em seu 
conjunto, os componentes indispensá­
veis ao funcionamento da máquina 
administrativa do senado, o seu su­
porte fático. 

O tratamento dispensado a tal ma­
téria, vale enfatizar, é de notório mé­
rito, mesmo porque, como consta da 
justificação do projeto foi precedido 
de longos e pormenorizados estudos, 
em diversos graus e etapas, por varia­
do grupo de técnicos altamente espe­
cializados, composto de Senadores e 
funcionários. 

É de salientar, ainda, um impor­
tante aspecto: o projeto institui uma 
ampla e geral descentralização, de 
serviços e de competências, que muito 
facilitará o andamento do trabalho 
legislativo, evitada a conhecida buro­
cratização, principalmente na parte 
administrativa. E segue as mais mo­
dernas normas ora em fase de im­
plantação no serviço público. 

9. O Titulo III do Livro I, arts. 
170 a 276, cuida das "Atribuições dos 
Titulares de Cargos e de Funções do 
senado Federal'', obedecida a nova 
técnica utilizada pela reforma. 

Examinadas essas disposições, cum­
pre apontar pequeno lapso. No elen­
co das atribuicões do Diretor-Geral 
tart. 175) estâ á de "apresentar à Co­
missão Diretora. ao fim de cada ano, 
a proposta orçamentária unificada do 
senado Federal, para o exercício se­
guinte". Acontece, entretanto, que to­
dos os órgãos da administração cen­
tralizada do Poder Executivo e dos 
poderes Legislativo e Judiciário de­
vem encaminhar seus orçament<Js­
programas aos órgãos competentes do 
Ministério do Planejamento e Coar-

Denominação Nova 

Secretário-Geral da Mesa 
Redator-Pesquisador 
pesquisador Legislativo 
Redator de Divulgação 
Arqu!vologista 
Controlador de Almoxarifado 
Técnico de áudio 
operador de ÁUdio 
Técnico de Instrução Legislativa 
Auxiliar de Instrução Legislativa 
Bibliotecário 
Auxiliar de Plenários 
Auxiliar de Plenários 
Auxiliar de Plenários 
Técnico de Instrução da Representação 

10. O Livro H, art. 277 em diante, 
convêm repetir, dispõe sobre o Re­
gime Jurídico. 

De início, importa ressaltar que o 
art. 279 resguarda dispositivo cons­
t1tucional, determinando que a pri­
meira investidura em cargo de provi­
mento efetivo dependerá de aprova­
ção prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 

Na parte relativa aos concursos, o 
projeto dá maior competência âs ban-

denação Geral, normalmente, no prin­
cípio do ano, a fim de serem incluídos 
os seus pedidos na Proposta Orçamen­
tária do ano seguinte. e enviada ao 
Congresso Nacional, nos termos da 
Constituição, até o fim de agosto de 
cada ano. Assim. a redação dessa 
atribuição do Diretor-Geral está em 
desacordo com a prática existente. 
Dessa fonna, sugiro emenda substi­
tuindo a expressão "ao fim de cada 
ano" por "anualmente", que é mais 
elástica e compreensiva. Se a praxe 
e o preceito constitucional mudarem 
para o futuro, desnecessário será 
qualquer alteração no texto da reso­
lução. 

o art. 185 trata das atribuições do 
"Encarregado de Assessoria", que terá 
a função de coordenar os trabalhos 
de vários assessores. em áreas espe­
cializadas indicadas pelo Diretor da 
assessoria: além do desempenho das 
atividades inerentes ao seu cargo. A 
redação do projeto poderia dar mar­
gem a equívocos, dando a falsa 1m­
pressão de que o Assessor teria di­
reito, tão-somente pelo exercício do 
seu cargo, a receber uma função gra­
tificada, o que não ocorre. Entendo 
necessário dar ao referido artigo uma 
redação mais clara. 

No mais, apenas observo mudanças 
de denominações, contra as quais na­
da há a opor, pois que decorrência 
da reestruturação administrativa em 
exame e das novas atribuições dos 
cargos: 

Denominação Antiga 

Secretário-Geral da Presidência 
Redator 
Orientador de Pesquisas Legislativas 
Redator de Radiodifusão 
Oficial Arqu!volog!sta 
Ajudante de Almoxarife 
Rad!otécn!co 
Radiotécnico Auxiliar 
Oficial Legislativo 
Auxiliar Legislativo 
Oficial Bibliotecário 
Porteiro 
Ajudante de Portaria 
Auxiliar de Portaria 
Oficial Legislativo 

cas examinadoras, que deverão espe­
cificar as matérias, a natureza dos tí­
tulos etc., a serem exigidos em cada 
caso, de acordo com o cargo. 

No art. 284 foi suprimida a exigên­
cia de posse para as funções gratifi­
cadas, visto tratar-.se de simple.s in­
vestidura de funcionário. 

A subseção "Do Exercício" acolheu 
salutares inovações. Considera-se de 
efetivo exercício (art. 293) o afasta-
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mento do servidor em virtude de, além 
de outros, os seguintes motivos: 

a) doença de notificação compul­
sória, na forma da legislação especí~ 
fica; 

b) licença ao servidor acometido de 
doença especificada no art. 355 (tu­
berculose ativa, alienação mental, 
etc.) 

c) doença comprovada em inspe· 
ção médica, nos termos do parágrafo 
único do art. 399 ~até três faltas par 
mês). 

No tocante à promoção por mereci­
mento, ressalto os novos critérios ado­
tados para o Boletim de Merecimen­
to (Anexo D. Trata-se de antigo e di­
fícil problema, que até o momento 
tem sido objeto de estudos por parte 
de todos os especialistas. E tudo indi­
ca que a solução preconizada no pro­
jeto, bem aplicado, poderá dar bons 
resultados. 

O processamento das promoções. nos 
termos do art. 315, compete ao Con­
selho de Administração, composto pe­
lo Diretor~Geral, pelo Secretário-Ge­
ral da Mesa e pelos Diretores da As­
c;essoria, da Secretaria de Divulgação 
e de Relações Públicas e dos Direto­
res de Departamento (art. 4661 . 

Em seguida, o projeto trata conve­
nientemente da transferência, reinte­
gração, readmissão e do aproveita­
mento dos servidores, nada havendo a 
argüir contra as novas disposições, 
que atendem as -exigências constitu­
cionais e de técnica legislativa. 

No t<~cante à reversão (art. 323), o 
projeto estabelece a.s condições para a 
sua efetivação, obedecidas as normas 
vigentes para o funcionalismo públi­
co. 

Relativamente à readaptação, foi 
mantida a equivalência retributiva 
entre os cargos, uma vez que a,. rea­
daptação para outro cargo de símbolo 
mais elevado equivaleria a um aumen­
to de vencimentos, caso em que seria 
necessário um proj-eto de lei. 

Na Seção IX, foi incorporado ao 
Regulamento disposição contida em 
resolucão autônoma, referente ao 
"AcessO". 

A Seção XI, Da.s Sul>stltuições, dis­
ciplina melhor a maneira de se pro­
ceder ao pagamento do servidor que 
substituir titular de cargo de dire­
ção. 

A proposição, no art. 3'32, ao .tratar 
da "vacância", inclui novas htpoteses: 
transferência e acesso. Tudo de acor­
do com a boa técnica adotada no ser­
viço público. 

A lotação nos Gabinetes, evidente­
mente, está mais ampla, de modo a 
possibilitar o melhor atendimento das 
reais necessidades dos Senadores. Re­
gistro, simplesmente, a inesxistência 

de normas relativa. A lotação dos Ga­
binetes dos Senadores-Suplentes da 
Mesa. 

Outro aspecto a merecer atenção é 
o relativo à freqüência (Capítulo IV, 
art. 336 e sgts.), instituindo um sis­
tema mais elástico, descentralizado, 
de responsabilidade direta dos diver­
sos chefes, abolido o relógio de ponto 
e adotado, de forma uniforme, o li­
vro de ponto. 

11. Logo a seguir, o projeto trata, 
no Capítulo V, Dos Direitos e Vanta­
gens. 

As disposições referentes à estabili­
dade foram adaptadas ao texto cons­
titucional vigente. 

Das Férias e Das Licenças são os 
assuntos versados nas Seções IH e IV, 
sendo de se notar que as primeiras 
deverão, de preferência, ser concedi­
das nos períodos de rec-esso do Con­
gresso Nacional. 

Com referência às licenças, data 
venia, tacho de incoveniente o dis­
posto no § 7.0 do art. 31!3, porquanto 
dá à Comissão Diretora o poder de 
cancelar a licença para tratamento de 
interesses particulares. 

Ora, a Comissão Diretora já possui 
o poder de conceder ou não a licença, 
por prazo pré~fixado, negando-a 
quando o interesse do serviço o exigir. 
Esse interesse, evidentemente, deve 
predominar na administração públi­
ca. Mas não deve ser levado ao exa­
gero. Imagine·se um funcionário em 
licença para tratamento de inberes­
ses particulares, com sua residência 
alugada, com outros negócios em an­
damento fora de Brasília, ser chama­
do inesperadamente, para retornar 
aos serviços. Quantos prejuízos e 
transtornos não teria, caso isso fosse 
concretizado. Por outro lado, o ser· 
vidor pode ter requerido a licença pa­
ra efetuar uma viagem particular ao 
exterior. Como ficaria se fosse obri­
gado a retornar imediatamente e não 
o pudesse fazer? Perderia o cargo se 
não se apresentasse em trinta dias. 

Desnecessário será recomendar pru­
dência à Administração. Concedida a 
licença, porém, deve aguardar que se 
expire o prazo. especialmente porque 
não serão alguns funcionários que le· 
varão os Serviços do Senado à falên­
cia. Apresento, em resultado, emenda 
supressiva do § 7.0 do art. 363. 

12. Na Seção VI do Capitulo V, o 
projeto dispõe sobre vantagens (arti­
go 376): ajuda de custo, diárias e gra­
tificações. 

No que se relaciona às gratifica­
ções, foram incluídas novas hipóteses, 
quais as dos itens VIII, IX e X do ar­
tigo 380, a saber: 

- pelo comparecimento às sessões 
como membro de órgão de deli­
beração coletiva; 

- pelo encargo temporária de pro­
fessor de curso de treinamento; e 

-- pela execução de trabalho ou 
científico. 

13. A proposição resguarda o di­
reito de petição, a questão da dispo­
nibilidade e adapta (art. 399, Seção 
X.) a concessão de aposentadoria aos 
termos vigentes da Constituição, re­
duzindo a da mulher a trinta anos 
de serviço público. 

14. No tocante à Previdência e As­
sistência (arts. 406 a 414), é de se 
ressaltar a especificação constante do 
art. 413, relativa ao salário-família, 
cuja concessão abrange novas e mais 
humanas hipóteses, obedecido o cri­
tério de dependência econômica ex­
clusiva, que deve sempre preponde­
rar. 

15. O Capítulo VI versa o "Regime 
Disciplinar" <arts. 416 a 448) redigido 
de acordo com as modernas normas 
e técnicas vigentes para o serviço pú­
blico. 

O "Processo Administrativo e sua 
Revisão" é objeto do Capítulo VII, 
arts. 449 e 465. 

16. O Título II do Livro II, Capí­
tulo Ir cuida das Disposições Espe­
ciais, e começa tratando do Conselho 
de Administração, art. 466, e sua com­
posição, já anteriormente examinada. 

Na espécie, cabe um pequeno re­
paro, relativo ao § 1.0 ; que dá di­
reito ao Diretor de Divisão, por con­
vocação do Conselho, quando tiver 
matéria de sua competência sendo 
apreciada, a fazer parte do mesmo, 
com direito a voz e a voto. 

Tal medida não se encontra em 
consonância com a sistemática ado­
tada pelo projeto. Se o Diretor de 
Departamento é o responsável geral, 
o orientador dos serviços sob a sua 
direção, a ele cabe representar no 
Conselho todos os assuntos que lhe 
estão .diretamente afetos. É a voz e 
o voto do seu Departamento. Como 
então reconhecer-se a um Diretor de 
Divisão, subordinado ao de Departa­
mento e de sua confiança, ter voz e 
vot() no Conselho? Ou estaríamos 
dando margem a um duplo voto ao 
Departamento ou reconhecendo di­
vergências que não podem existir. 
Dessa forma, apresento emenda su­
primindo a disposição, por considerá­
la injurídica. 

17. Nos demais artigos das Dispo­
sições Especiais, que traçam a com­
petência de diversos órgãos, inexis­
tem pontos carecedores de reparos. 

18. O Capítulo 1I do Titulo 1I do 
Livro li contém as "Disposições Ge­
rais", arts. 483 a 509. 

Dentre os muitos artigos, destaco 
o que assegura a qualquer pessoa o 
direito de requerer ao 1.0 -Secretário 
certidões relativas a assuntos de seu 
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interesse, inclusive sobre o andamen­
to de suas petições ou de documentos 
a elas (art. 490). A medida se en­
quadra no espírito do preceito consa­
grado no § 35 do art. 153 da nossa 
Lei Maior. 

o art. 496 consagra princípio já 
adotado em todas as áreas de ação 
do Poder Executivo, qual o de asse­
gurar aos servidores, em sentido lato, 
quando admitidos a prestarem servi­
ços técnicos especializados, sob o re­
gime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o direito de ficarem afas­
tados dos seus cargos em caráter efe­
tivo enquanto durar a situação tem­
parália, contando o tempo de serviço 
para fins de promoção por antigui­
dade, disponibilidade e aposentadoria. 

J!: de se notar, também, o disposto 
no art. 501, pelo qual ''não haverá 
equiparação entre categorias ou gru­
pos, destes entre si, nem de classes 
a cargos, ou, ainda, destes aos de ca­
tegorias, ou entre si". 

A disposição atende ao preceito 
constante do art. 98, parágrafo úni­
co, da Constituição, que veda vin­
culação ou equiparação de qualquer 
natureza para o efeito de remunera­
ção do pessoal do serviço público. 

Pelo art. 506 fica ressalvado que o 
servidor admitido mediante contrato, 
para prestação de serviços em qual­
quer órgão, reger-se-á unicamente 
pelo regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação tra­
balhista complementar. Ficam, assim, 
bem defínidas as situações. 

19. Finalmente, o Capítulo III tra­
ta das "Disposições Transitórias", ar­
tigos 510 a 518. 

Logo de início, art. 510, vem o pro­
blema da readaptação, motivada por 
desvio de função, de servidor estável. 
1: preceito salutar, vez que corrige si­
tuação irregular, existente há mais 
de dois anos. 

Prevê o projeto, também, a readap­
tação de servidor da Parte Suplemen­
tar para a Parte Permanente, com as 
conseqüentes medidas corolárias. 

O art. 513 trata da execução da 
pre~L.ate reforma administrativa, a 
ser efetivada por etapas. A critério 
da Comissão Diretora, os novos órgãos 
poderão ser orientados e dirigidos por 
encarregados, recrutados dentre os 
atuais ocupantes de cargos de dire­
ção, que perceberão a retribuição do 
cargo efetivo de direção ocupado, re­
ajustada apenas a representação de 
acordo com os novos níveis. 

20. Pelo exame do projeto, verifi­
ca-se que a proposição está redigida 
segundo os melhores princípios da 
técnica legislativa, reestrutura os ser­
viços do Senado de forma condizente 
com as reais necessidades da Casa e 
adota um organograma flexível, des­
centralizado, que obedece as mais 

modernas normas de administração 
pública. Adapta, por sua vez, o re­
gime juridico do seu pessoal às dis­
posições constitucionais e legais vi­
gentes. 

21. Ao projeto foram apresentadas 
setenta e uma emendas, que passo a 
apreciar. 

22. As Emendas n.os 1, 2, 3, 4 e 5 
visam a incluir, entre as competên­
cias das diversas Seções da Assesso­
ria, as relativas à emissão de pare­
ceres. 

Entendo que fogem à sistemática 
adotada pelo projeto e que dão atri­
buições não compatíveis com as fun­
ções administrativas dos órgãos. In­
correm, portanto, em injuridicidade. 
Ademais, a competência de emitir pa­
receres é privativa dos Senhores Se­
nadores. 

Parecer pela rejeição. 
23. O objeto da Emenda n.o 6 é o 

de substituir no art. 37 a expressão 
"seção" por "Divisão''. 

A emenda encerra um equivoco de 
redação, pois não distingue qual das 
duas expressões "Seção", constantes 
do artigo, deva ser modificada. Se se 
tratasse da primeira, seria inconsti­
tucional porque implicaria em au­
mento de despesa. Na segunda hipó­
tese, mudaria o enunciado da com­
petência da Seção, que passaria a ser 
o órgão encarregado de "coordenar e 
planejar as atividades da Divisão". 

Ora, pelo art. 35, compete à Divisão 
de Divulgação "estudar, coordenar, 
orientar e controlar a execução de ia­
refas relativas à divulgação das ati­
vidades do Senado Federal". Como, 
então, seria possível dar-se à Seção, 
hierarquicamente inferior, competên­
cia para "coordenar e planejar as 
atividades da Divisão". 

Parecer pela rejeição, por injuridi­
cidade. 

24. A Emenda n.0 7 acrescenta, no 
art. 38, após a palavra "controlar", a 
expressão "e dirigir". Pela aprovação. 

25. A Emenda n.0 8, ao art. 45, dá 
maior autonomia ao Conselho de Su­
pervisão do PRODASEN, acrescentan­
do-lhe mais as seguintes atribuições: 

"aprovar os contratos de aquisi­
ção ou locação de equipamentos; 
aprovar as faixas salariais do 
PRODASEN" ... 

O Conselho de Supervisão do PRO­
DASEN, nos termos do art. 481, será 
presidido por um membro da COmis­
são Diretora, por ela indicado e que 
agirá, sem dúvida, em consonância 
com as decisões da mesma. 

Jurídica e constitucional, pela sua 
aprovação. 

26 A Emenda n.0 9 suprime a com­
petência da Diretoria Executiva do 
PRODASEN para elaborar e submeter 

I 

ao Conselho de Supervisão o seu Re­
gulamento Interno, propondo-lhe al­
terações. 

O parecer é pela aprovação. • 
27. O objetivo da Emenda n.0 10 é 

o de aglutinar, nos Serviços Auxiliares 
da Representação do Senado na Gua~ 
nabara, as atividades dos órgãos de 
Portaria, Transporte e Segurança. 

Incorre data venia, em ligeiro equi~ 
vaca rectaCional, vez que o projeto não 
prevê órgão incumbido do policiamen­
to interno e externo da Representa~ 
ção. De outra parte, a reunião das 
Seções da Representação objeto da 
f':merida, não harmoniza, sob a mesma 
Chefia, atividades homogêneas. 

Outrossim, a emenda tão-somente 
altera o artigo, esquecendo-se de mo­
dificar as disposições relativas à COI!J. .. 
petêncJa da Divisão que lhes sao 
afetos. 

Assim, pela sua aprovação, na for­
ma da seguinte 

Subemenda à Emenda n.0 10 

Dê-se à Emenda n.O lO a seguinte 
redação: 

Os artigos 64, 65 e 66 do projeto 
passam a ter as seguintes redações: 

"Art. 64. Aos Serviços Auxilia­
res compete a execução, o con­
troJe e a coordenação das ativi­
dades vinculadas a portaria, a 
transporte, a segurança e atendi­
mento externo." 
Ao parágrafo único do art. 64, 

dê-se a seguinte redação: 
"Parágrafo único. São ôrgãos 
dos Serviços Auxiliares: 
I - Seção de Portaria e Seguran­
ça 
II - Seção de Atendimento Ex­
terno e Transporte." 
"Art. 65. A Seção de Portaria e 
Segurança compete executar ser­
viços de portaria, receber e dis­
tribuir a correspondência e jor­
nais; promover a conservaç~o .e 
limpeza das dependências, moveis 
e objetos; policiar pennanente­
mente as áreas adjacentes ao pré­
dio da Representação do Senado 
Federal da Guanabara e suas de­
pendências internas; controlar e 
fiscalizar o ingresso de pessoas 
estranhas, a entrada e saída de 
objetos; controlar e fiscalizar o 
estacionamento de veiculas em 
locais previamente autorizados; 
e executar outras tarefas eorre­
lata.s. 
"Art. 66. A Seção de Atendimen­
to Externo e Transporte compe­
te acompanhar processos, requisi­
ções e documentos de interesse.<> 
de Senadores e servidores do Se­
nado Federal, junto às reparti­
ções públicas e instituições priva­
das no Estado da Guanabara; a 
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guarda. a manutenção e o contro­
le dos veículos do Senado Federal 
existentes na Representação, re­
gistrando as ocorrências com os 
mesmos: fornecer transporte aos 
Senadores e servidores indicados 
pela Comissão Diretora, em trân­
sito pelo Estado da Guanabara; e 
executar outras tarefas correla­
tas." 

28. A Emenda n. 0 11 cria, na Re­
presentacão da Guanabara, mais uma 
Seção -- de Segurança. 

Atendida pela subemenda à Emen­
da n.0 10. 

Prejudicada. 

29. Criar uma "Seção de Atendi­
mentos Externos", subordinada à Di­
retoria-Geral, é o objetivo da Emen­
da n. 0 12. Prejudicada em face da 
aprovação da Subemen'cta à Emenda 
n_O 10. 

30. Com a Emenda n.o 13, preten­
de-se a criação de mais duas seções 
na Divisão de Arquivo. 

Parecer contrário, uma vez que au­
menta a despesa e infringe o estabe­
lecido no artigo 57, parágrafo único 
da Lei Maior. ' 

31. A Emenda n.0 14 está dividida 
f'm dois itens. No primeiro, altera-se 
a redação do art. 115, que trata das 
competências do Serviço de "Comis­
~ões Mistas, Especiais e de Inquérito". 
A segunda manda incluir, onde c ou­
ber, mais as seguintes atribuicões: 

"prestar assistência no exame das 
i~compatibUidades e nos impe­
dimentos nas investigações, e1a­
borar termos de declaração e pre­
parar acervos e certidões sobre os 
trabalhos realizados na sua área." 

Data venia, a redação é ambígua e 
algum~ das atribuições refogem à 
competencia dos funcionãrios do Ser­
viço em tela, sendo mais próprias em 
outras áreas, de assessoramento. 

O parecer é pela aprovação na for-
ma da seguinte ' 

Subemenda à Emenda n.o 14 

Dê-se à Emenda n.0 14 a seguinte 
redação: 

No art. 115: 

-Onde se lê: 

"encaminhar matérias aos res­
pectivos relatores". 

-Leia-se: 

"receber, processar e encaminhar 
aos respectivos relatores matérias 
e emendas". 

32. A Emenda n.0 15 acrescenta 
uma Seção na Divisão de Biblioteca. 
Representa aumento de despesa e 
contraria o disposto no artigo 57, pa­
râgrafo único, da Constituição. 

Parecer pela rejeição. 

33. A Emenda n. 0 16 objetiva 
acrescentar uma Seção na Divisão da 
Biblioteca. Como a precedente. au~ 
menta a despesa e fere o disposto no 
art. 57, parâgrafo único da Constitui­
ção. 

Pela rejeição. 
34. A Emenda n.0 17 acrescenta 

atribuições, por necessidade de servi· 
ço, na Seção de Administração do De· 
partamento de Informações, supri­
mindo competência da Seçfw de Pes~ 
quisas. 

A emenda corrige lacuna existente 
no projeto. 

Parecer pela aprovação. 
35. A Emenda n.0 18 pretende se­

ja criada, onde couber, mals uma Se­
ção. Fere o estabelecido no parágra­
fo único, artigo 57, da Constituição. 

Pela rejeição. 

36. O objetivo da emenda n.0 19 é 
o de substituir, no artigo 141, a pala­
vra "preparar>~ pela expressão "sele­
cionar e coordenar". 

Pela aprovação. 

37. A emenda n.0 20 visa a modifi­
car a redação do art. 145, substituindo 
a palavra "contratação" pela expres­
são- •'efetivação de contratar". 

Houve, obviamente, um pequeno 
equívoco datilográfico. pois deve ser 
"efetiva{(ão de -contrato&". ''e con­
vênios". A ilustrada Comissão de Re­
dação, sem dúvida, corrigirá o texto. 

Pela apmvação. 

38. Com a emenda n.o 21, preten­
de-se restaurar, no projeto em tela, a 
estrutura proposta para a Divisão de 
Assistência Médica e Social pelo Gru­
po de Alto Nível da Reforma Adminis­
trativa. A emenda elimina uma Seção 
e transforma outra em Serviço. Não 
aumenta a despesa. 

O· parecer é pela aprovação. 

39. A emenda n.o 22 suprime. no 
art. 14::>, parágrafo único, item 11, a 
expressão "e Odontológica". 

Nada a opor. Parecer pela aprova­
ção, uma vez que a emenda seguinte 
altera igualmente a competência do 
órgão. 

40. A emenda n.0 23 é uma decor­
rência da anterior, pois modifica a 
redação do artigo 14~, que trata da 
competência da Seção Médica, inclu­
indo os serviços farmacêuticos já exis­
tentes. Entendo do exame global do 
projeto. que está faltando referência 
aos exames psicotécnicos, indispensá­
veis à admissão. 

Pela aprovação da emenda, na for­
ma da seguinte 

Subemenda à Emenda n.0 23 

Dê-se ao art. 147 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 14~. A Seção Médica com­
pete prestar a.ssi.stência médica, 
odontológica e farmacêutica, ori­
entar e realizar exames de capa­
cidade física e mental, inclusive 
exames psicotécnicos, para fins 
de admissão, concessão de licen­
ças, justificação de faltas ao ser­
viço, aposentadoria e readapta­
ções, na forma deste Regulamen­
to, e executar outras tarefas cor­
relatas." 

41. Pretende a emenda n.0 24 mo­
dificar, no art. 156, o nome das Seções 
de Policiamento e Vigilância, Interna 
e Externa, para "Policiamento e Se­
gurança", Interna e Externa. 

Nada a opor quanto ao aspecto 
constitucional e jurídico. Resta lem­
brar que a referida nomeoclatura foi 
mencionada, também, nos arts. 158 e 
159. 

Pela aprovação da emenda, na for­
ma da seguinte 

Subemenda à Emenda n.0 24 

Dê-se à Emenda n.0 24 a seguinte 
rl'dação: 

Nos artigos 156, parágrafo único, li, 
15& e 159, onde se lê: "Seção de Poli­
ciamento e Vigilância Interna" e "Se­
çáo de Policiamento e Vigilância Ex­
tE·rna.", 

Leia-se: 
'·Secão de Policiamento e Segu­
ranÇa Interna" e "Seção de -poli­
ciamento e Segurançli Externa". 

42. A emenda n.o 25 objetiva dar 
competência à Seção de Atendimento 
Externo cuja criação foi sugerida pe­
la eme~da n.0 12, mas rejeitada por 
inconstitucionalidade. 

Parecer pela rejeição. 
43. O propósito da Emenda n.0 26 

é o de modificar, parcialmente, a re­
dr...çáo do art. 171. 

Parecer pela aprovação. 
44. A Emenda n.0 27 inclui, no 

Departamento de Infonnações, in­
cumbências dos "Assistentes de Pes­
quisas'', que terão tarefas nos termi­
nais do sistema de computação eletrô­
nica. Em consequência, propõe altera­
ção da tabela de distribuição de Fun­
ções Gratificadas, incluindo seis M­
sistentes de Pesquisa, FG ... 3. 

Procura suprir omissão do projeto 
original. 

45. Visa a Emenda n.0 28, unica­
mente, a colocar em seus devidos ter­
mos a redação do art. 194, que trata 
das incumbências dos .Msessores Le­
glslatlvos. 
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Parecer pela aprovação. 
46. A Emenda n.0 29 altera a re­

dação do art. 218, que trata das in­
cumbências do Vice-Diretor Geral. Pe­
la nova redação, o Vice-DtretDr Geral 
passaria a ter a funcão de elemento 
de ligação entre os ·Presidentes dos 
Conselhos de Supervisão do PRODA­
SEN e CEGRAF e as respectivas Di­
retorias Executivas, no que se refere 
à coordenacão do.s trabalhos desses 
órgãos. · 

Com isso, fica suprimida a atual 
redação, que confere aos Vice-Direto­
res Gerais a incumbência de prestar 
colaboracão ao Diretor-Geral, no de­
sempenho dos trabalhos a seu cargo. 
e a execucão de outras tarefas corre­
latas Que lhe forem atribuídas. Essas 
tarefas são especiflcam~"nte. a.<; nnr 
malmentP atribuídas aos Vice-Direto­
res Gerais como aliás o próprio n1. 
m~ df'l cargo indica. 

Por outro lado, nos termos do arti,. .... 
514. os atuais titulares de cargo de di­
reção. de nrovim~'nto efetivo. Quando 
não aproveitados em cargos de dirf'­
cão, de 11rovtmento em comissão, fica­
rão i':! disn-osicão da Comissão Direto­
ra. até n sen 3.nroveitamento em fun­
ção compatível, sem prejuízo dos di­
reitos. vantag"'ns P prerrogativas d'1 
cargo efetivo. inclusive representacão. 

Pela rejeicão da emenda, por inju-
ridica. · 

47. A Emenda no 30 vlsa a m0di · 
ficaç:lo da nomenclatura do cargo ~e 
Eletricista pera "Oficial de ManutPn­
ção <i" Servh'0s Flfitricos" (art. 24U. 

A sugestão contraria a sistemátiC"'­
do nrn.ieto, incorrendo em lnjuridici­
dade, nma ve7 que o cargo está relA­
cionado na Parte Sunlementar, a ser 
extinto quando vagar. 

PRrecer pela rPjeicão. 
48. Pela Emenda n.0 31, proc•1ra. 

se modificar a nomenclatura do car­
go dp Eletricista Auxiliar fart. 2471 
para "meio-Oficial". 

Parecer contrário pelas mesmas ra­
zões da emenda anterior. 

49. Com a Emenda n.0 32. preten­
de-se assegurar aos servidores do Se­
nado a ascencão às funcões de Dire­
t0r-Geral e de Consultor Jurirllco. 
Obedece ao mais salutar princípio. 
qual n de permitir aos servidoreR de 
comnrnvada cnmoetência e eficiência 
ascender a cargos mais elevados na 
estrutura da Administração da Casa. 

Parecer pel:". anrov::~r:ão. 
50. A Pmenda .., .0 33 crmthm duas 

partes. A primeira.. ~Jtera a redação 
do ~ 3 ° ct 1 ~rt. 32<' com ~ finalid~de 
de re.:;taur~r :-1 reda~"ão do atual RP­
gulamento da Secretaria. determinan­
do que as funções gratificadas dos 
Gabinetes. quando se tratar de Chefe 
de Gabinete e Secretário de Gabinete, 
poderão ser exercidas por pessoas não 

pertencentes aos quadros do Senado. 
Ora, o art. 444 do Regimento Interno 
não permite a requisição de funcio~ 
náric1s de fora do Senado. salvo nos 
caros do art. 427 f policiamento 1. Por 
outro lado, a permissão regulamentar 
anteriormente existente parece-me 
revogada pelo disposto no artigo 9.0 
da Resolução n. 0 8, de 1963, que man­
da recrutar o pessoal para lotação dos 
Gabinetes dentre os servidores do Se­
nado Federal. Assim, a emenda, nesse 
particular, é injurldica. 

Em segundo lugar, a emenda su­
prime a expressão "dentre os servi­
dores do Senado Federal" do § 3.0 do 
art. 334, com a mesma finalidade an­
terior. sendo de notar, que a segunda 
uroviclência é mais ampla e abrange 
toda l'l lotacão dos Gabinetes. que 
passa ria a ser indlcada pelos Sena­
dores titulares. 

Pela rejei,.ão. 
51. A Emenda n.0 34 visa a au­

mentar a lotacão do Gahinete do Lí­
der da Minoria. em mais um Auxiliar 
de Gabi:1ete. 

Proc1rra snprir pos'lível lacuna dO 
pro.ieto original. 

52. Com a emPnda n.0 35, pro­
cnra-se contar o tempo em que o 
funciflnário esteve afastado "em li­
cenca para tratamento da orópria 
s~úde-". nara os efeitos previstos nes­
tP re!tul::~mento. 

Salutar a medida que deve, entre­
twPto. sPr a~aptada fl proposta pelo 
Poder Exe('11tiv1 p8ra o seu funciona­
li."mf'l. 

ParecPJ' nela aprf'lvacão. 
53. A emenda n. 0 36, ao artigo 3ê0. 

~ 2. 0 ob.ietiva modificar a expressão 
"<:.alvo se optar pelas vantagens do 
Servl"O Militar" pela ''salvo se optou 
pela rem11neracão do Senado". 

Acontece que. pela redação do ca­
put do artigo. o funcionário se afasta 
com ônus para o Senado. sem opcão. 
Somente se vier a perceber qualqÚer 
vantagem pecuniária é que poderá 
optar. 

ApAs examinar detidamente o texto 
do proieto e a idéia contida na emen­
da. npino pela sua aprovação, na for­
ma da seguinte 

Subentenda à Emenda n.0 36 

A emenda n.0 36 passa a ter a se­
guinte redação: 

No caput do art. 360, logo após a 
expressão "licença com vencímento", 
inclua-se: "salvo se optar pela vanta­
gem pecuniária que vier a perceber 
pelr execucão dos referidos encargos". 

54. A emenda n.0 37 tem por es­
copo explicitar os casos em que o ser­
vidor pode se afastar, para exercício 
em outro órgão público, sem perder 
os seus vencimentos. 

• 

Pela aprovação. 

55. A Emenda n.0 38 visa a subs­
tituir, no art. 387. a expressão "fixa­
rá" por "arbitrará". 

Pela aprovação. 

56. A emenda n.0 39 acrescenta 
a expressão "do responsável", no final 
do § 3.0 do art. 400. 

Prejudicada pela aprovação _da 
emenda n.0 40. Parecer pela rejetçao. 

57. A Emenda n. 0 40 adiciona, ~o 
final do § 3.0 do art. 400, a ~xpressao 
"do encarregado do processo . 

Pela aprovação. 
58. A Emenda n. 0 41 visa a all_l­

pliar o conceito de concessão do sala.­
rio-familia a fim de abranger "a fi­
lha casada' que viva às expens.~s do 
servidor, em virtude de insufiClencia 
de recursos do marido". 

A sugestão importará em aumento 
da despesa. 

Pela rejeicão. 
59. A finalidade da emenda n.0 42 

é a de .suprimir o item Il do art. 472, 
que determina a remessa ao~ ~rquivo 
Nacional. depoi.s de certo per10d0 de 
tempo, dos documentos de natureza 
legislativa. 

PE>la aprovação. 
60. A Emenda n.0 43 visa a acres­

centar :'1 rtigo nas Disposições Tran­
sitórias. perrnitipdo que os atuais As­
sessores Legislativos possam optar P~­
lo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Acho que o Projeto, no art. 479, dis­
põe melhormente sobre a matéria, 
dando poderes à Comissã-o Diretora 
para assegurar a equivalência entre 
a remuneracão dos Assessores Legis­
lativos e os admitidos no regime da 
Consolidacão das Leis do Trabalho. 
Embora discordando do termo 4'remu­
ner~cão" contido no art. 479, que não 
existe na legislacão do Serviço Pú­
hlico, mas, no regime da CLT, a me­
dida. como se encontra no projeto, é 
justa e correta. 

Pela rejeicão da emenda. 
61. A Emenda n.0 44 retira a pa­

lavra "atuais" do art. 479. A substitui­
ção sugerida procura corrigir lapso 
verificado no projeto, uma vez que 
existem cargos vagos na categoria de 
Assessor Legislativo. É justa a substi­
tuição, vez que do contrário os futu­
ros Assessores ficariam à margem dos 
benefícios que resultassem da aplica­
ção do art. 479. 

Pela sua aprovação. 
62. A Emenda n.0 45 corrige a re­

dação do artigo 479 do projeto, de 
acordo, aliás, com o pensamento já 
manifestado no corpo do parecer . 
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O objetivo é o de assegurar aos As­
sessores Legislativos, "mediante com­
plementação retributiva, nivelamento 
entre os padrões de vencimentos de 
seus cargos e os salários dos contra­
tados, em caráter permanente, para 
a função de assessoramento, pelo re­
gime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho.' 

A emenda, portanto, ao corrigir a 
injuridicidade antes apontada no ar­
tigo 479 do projeto, usando a termi­
nologia adequada "padrões de ven­
cimentos". . . "salários dos contrata­
dos", torna a medida adotada pela 
Comissão Diretora, justa e correta, 
perfeitamente adaptada à sistemáti­
ca do serviço público. Ademais, impe­
de a supressão da gratificação de 
tempo de serviço, consoante salienta­
do na Justificação. Pela aprovação. 

63. Da~ nova redação ao artigo 
480 é o objetivo da emenda n.0 46, que 
sintetiza o citado artigo e seus pará­
grafos em um só artigo. 

Pela sua aprovação. 

64. A Emenda n.0 47 substitui, no 
Art. 485, a expressão: "dada a gravi~ 
dade do fato", por "conforme a gra­
vidade do fato". 

O sugerido melhora a redacão do 
artigo, dando-lhe compreensãô ade­
quada. 

Pela sua aprovação. 

65. A Emenda n.0 48 visa a acres­
centar artigo ao Livro II, do Regime 
Jurídico, título 11, das Disposições Es­
peciais, Gerais e Transitórías, Capi­
tulo IJ, Disposições Gerai.s. 

Objetiva amparar servidores, medi­
ante determinação da Comissão Dire­
tora, que possuam formação universi­
tária completa, possibilitando-lhes 
prestar serviços próprios de cargos de 
nivel universitário, por absoluta ne­
cessidade de serviço. 

A medida esta intimamente ligada 
aos interesses da Administracão da 
Casa. · 

66. A Emenda n.0 49 dirige-se ao 
§ 2.0 do artigo 497, ampliando as hi­
póteses de servidores que não pode­
rão, dada a natureza especial de seus 
cargos, afastar-se dos serviços do Se­
nado. 

Pela aprovação. 
67. O objetivo da Emenda n.0 50 

é o de ressalvar da exigência de es­
colaridade os servidores que já te­
nham exercido ou venham exercen­
do cargos de Diretor ou de Diretor­
Substituto. 

O projeto, como se encontra, já 
atende aos objetivos da emenda, ra­
zão por que a considero prejudicada. 

Parecer pela aprovação, na forma 
da seguinte Subemenda 

Subemenda à Emenda n,0 50 

Acrecente-se ao artigo 507 o se-
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. O nível de 
escolaridade não será exigido, 
para o provimento de cargo de 
Diretor, de quem atualmente 
exerceu como Diretor-substituto, 
ou que pelo mesmo cargo respon­
deu, ressalvados os direitos dos 
demais servidores.'' 

68. A Emenda n.0 51 visa a asse­
gurar o direito de acesso aos atuais 
ocupantes de classe ou categorias 
afins. 

A ressalva do direito dos atuais 
servidores, ao acesso dentro da car­
reira, é medida justa. 

Pela aprovação. 
69. A Emenda n.0 52 dirige-se ao 

artigo 510, que trata da hipótese de 
readaptação por desvio de função. O 
seu alcance é o de diminuir de dois 
para um ano o período. 

A emenda contraria a sistemática 
adotada pelo projeto. 

Parecer contrário. 
70. A Emenda n.0 53 visa a substi­

tuir a expressão ''será readaptado" 
por "poderá ser readaptado". 

A emenda transforma a imperati­
vidade do texto legal em uma hipó­
tese viável de correção dos desvic.s 
de função. 

Pela sua aprovação. 
71. A Emenda n.0 54 procura su­

primir o art. 514 e acrescentar arti­
go ao Projeto, estendendo a isenção 
do ponto (art. 336, § 1.0 ) aos atuais 
Vice-Diretores-Gerais e aos atuais 
Diretores, ·quando não aproveitados 
em cargos de direção. 

A supressão pura e simples do art. 
514 deixaria a descoberto vantagens, 
direitos e prerrogativas dos referidos 
servidores, que 'lograram, por investi~ 
dura em cargo de direção, de cará­
ter efetivo, direito à efetivação e à 
estabilidade. Não se trata, pois, co­
mo supõe o autor da emenda, de dis­
ponibilidade não prevista em lei, por­
quanto, segundo a melhor inteligên­
cia do Direito positivo, a disponibili­
dade pressupõe a extinção de cargo, 
o que não ocorre no caso vertente, 
vez que os mesmos permanecem 
ocupados por seus titulares efetivos e 
apenas integrarão a parte suplemen­
tar do quadro, a fim de permitir, 
com esta alternativa administrativa, 
a criação e provimento imediato dos 
cargos análogos de direção. de provi­
mento em comissão. 

O artigo sugerido, para inclusão 
"onde couber",. quer nos parecer, fi­
caria melhor como parágrafo do art. 

334, nos termos da seguinte Sube­
menda: 

Subemenda à Emenda n.0 54 

Dê-se à Emenda n.0 54 a seguinte 
redação: 

"Emenda n.0 54 

Inclua-se no art. 334, após o § 
1.0, o parágrafo, com a seguinte 
redação: 
§ - O disposto no parágrafo 
anterior aplica-se, de igual mo­
do, aos Vice-Diretores e aos Di­
retores, quando não aproveitados 
em cargos de direção, de provi­
mento em comissão." 

72. Com a Emenda n.O 55, procura· 
se aumentar a lotação dos Gabinetes 
dos atuais Vice-Diretores-Gerais com 
mais um Auxiliar. Aumenta, pois, a 
despesa. 

Parecer pela rejeição. 
73. O objetivo da Emenda n.0 56 é 

o de alterar a vigência da resolução 
ora em estudo, determinando que a 
mesma será a partir de 1.0 de março 
de 1973. 

No meu entender, a emenda é in­
j "J.rídica, uma vez que fere a sistemá­
t1Ca de todo o projeto, que estabelece, 
inclusive. a critério da Comiss~o Di­
reto. diversas etapas para a hnplan­
tação da presente reforma. 

Pela rejeição. 
74. Pretende a Emenda n.0 57 au­

mentar o grau de escolaridade exigi­
do para os taquígrafos, de 2. 0 grau 
para superior. 

Estou de acordo em que eleve a es­
colaridade dos Taquígrafos-Revisores 
para nível superior. Essa, aliás, é exi­
gênc.ia com um na administração pú­
blica para essa categoria de reviso­
res. 

Discordamos, entretanto, com a ele­
vação pretendida no que diz resp~~to 
aos Taquígrafos de Debates. Ahas, 
caso fosse aceita a emenda nesse par­
t~cular, o Senado teria dificulda.des 
de recrutamento de pessoal de. mv.el 
superior para ocupar esse cargo. 

Assim mantida a escolaridade -
2.o grau'- a admissão será mais f_á­
cil. Posteriormente,. para acesso ao ul­
Lmo nível - PL-2 - Taquígrafo-Re­
visor, seria exigida a escolaridade su­
perior, o que serviria de incentivo ao 
estudo. 

Assim, opinamos pela aproyação da 
emenda nos termos da segumte 

Subemenda à Emenda n.0 57 
Dê-se à Emenda n.0 57 a seguinte 

redação: 
I) - No Quadro de Pessoal-Anexo 

II - I - Parte Permanente, onde se 
lê: 

"8 - Taquígrafo-Revisor - PL-2 
- 2.0 grau", 
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Leia-se: 
"8 - Taquígrafo-Revisor - PL-3 
- Superior". 

11) Inclua-se onde couber: 
"Art. São ressalvados, para fins de 
promoção, todos os direitos dos 
atuais ocupantes da carreira de 
taquígrafo que não possuam nível 
de escolaridade superior". 

75. A Emenda n.0 58 visa a criar 
seis cargos de Operador de Telex, au­
mentando o seu padrão de vencimen­
tos. 

Parecer pela rejeição. 

76. O objetivo da Emenda n.0 59 
é o de dar aos Técnicos de Instrução 
Legislativa escolaridade superior, res­
salvando aos atuais ocupantes, que 
não possuam tal escolaridade, o direi­
to à promoção. 

Opino, assim, pela aprovação da 
emenda, com a Subemenda à Emenda 
n.0 59. 

Dê-se à alínea b da Emenda n.0 59 
a seguinte redação: 

Inclua-se onde couber: 

"Art. São ressalvados, para os 
efeitos de promoção, todos os di­
reitos dos atuais ocupantes das 
carreiras de Têcnico de Instrução 
Legislativa e Auxiliar de Instru­
ção Legislatíva que não possuam 
nível de escolaridade superior." 

77. A Emenda n.0 60 quer não só o 
aumento da escolaridade do Têcnico 
de Instrução Legislativa, como, tam­
bém, a ampliação do número de car­
gos, ferindo, dessa forma, o precei­
tuado no art. 42, item IX, da Consti­
tuição. 

Parecer pela rejeição. 
78. A Emenda n.0 61, o que tudo 

indica, deseja corrigir lapso havido 
na elaboração do projeto. 

79. Visa a Emenda n.0 62, a supri­
mir no Anexo 11 - Quadro de Pes­
soal do Senado F'ederal - Parte Su­
plementar, a escolaridade "superior" 
para os cargos isolados de provimen­
to efetivo de Diretor, PL-1. 

Os 12 ldoze) cargos de Diretor, 
PL-1, constantes da Parte Suplemen­
tar serão declarados extintos, por lei. 
à mP.dida que forem vagando, razão 
pela qual não serão mais ob)eto de 
provimento. 

Os cargos de direção, pela nova 
proposta de Regulamento, serão de 
provimento em comissão, sem a exi­
gência de escolaridade superior para 
seus futuros ocupantes. 

Pela rejeição. 
80. Com a Emenda n.0 63, procura­

se transferir para o Anexo 11 - Par­
te Permanente, "5 (cinco) Marcenei­
ros, PL-11", com a transformação da 

nomenclatura para Conservador de 
Móveis, PL-11. 

81. Cogita a Emenda n.0 64 de no­
vo valor retrtbutivo para a função 
gratificada de Assistente de Comissão 
( 11 na Divisão de Comissões, 1 na Se­
cretaria-Geral da Mesa), sem que­
brar, corrigindo lacunas, o princípio 
hierãrquico previsto no projeto. 

82. A Emenda n.0 65 dá lotação 
aos Gabinetes dos Suplentes da Mesa 
em virtude de não constar da Tabela 
de Distribuição de Funções Gratifica­
das. 

83. A Emenda n.0 66 aumenta a 
despesa. 

Pela rejeição. 
84. Quer a Emenda n.0 67, a cria­

ção, por resolução, de 5 (cinco) car­
gos de Cirurgião-Dentistas, no Qua­
dro da Secretaria do Senado Federal. 

A proposição foge ao âmbito da re­
solução. 

Pela rejeição. 
85. O propósito da Emenda n.0 68 

é o de escolher, dentre os Porteiros 
j 2), o Chefe da Portaria do Senado 
Federal, a critério da Comissão Dire­
tora. 

O cargo de Chefe da Portaria, 
PL-3, foi incluído na Parte Suple­
mentar. razão pela qual será decla­
rado, por lei, extinto automatica­
mente, pois está vago. 

Pela rejeição. 
86. O fim co limado pela Emenda 

n.0 69 é o de assegurar aos servidores 
que percebam gratificação de nível 
universitário a auferição da mesma 
quando no exercício de cargo de co­
missão. 

Pela aprovação. 
87. Pretende a Emenda n.0 70 

acrescentar, onde couber, disposição 
que permita ao servidor exercer 
cumulativamente dois cargos em co­
missão, percebendo o titular "a retri­
buição do cargo de maior remunera­
ção". 

A emenda contraria a sistemática 
adotada pelo projeto e a vigente no 
serviço público. Ademais, utiliza o 
termo "remuneração", não mais vi­
gorante no regime do funcionalismo 
público e. sim, no do C.L.T. 

Sou pela sua rejeição. 
88. A Emenda n.0 71 deseja acres­

centar, onde couber. mais um artigo, 
estendendo aos servidores da Secre­
taria do Senado, oriundos do Poder 
Executivo ou do Poder Judiciãrio, os 
benefícios do art. 2.0 da Resolução 
n.0 9, de 1960, que estabelece o 
cômputo em dobro, para efeito de 
aposentadoria, dos dois primeiros anos 
de efetivo exercício em Brasília. 

Trata-se de tentativa de restaurar 
um benefício aplicado à época de mu-

' 

dança da Capital para Brasília, e que 
nem os servidores do Poder Executivo 
tiveram. Dessa forma, o 

Parecer é pela aprovação, vencido 
o Relator. 
89. Cabe~me a final, mais a guisa de 
esclarecimentos, focalizar o precei­
tuado nos arts. 30 e 42, IX, à vista do 
disposto no art. 109, I, da Constitui­
ção. 

Como se sabe, a competência das 
Casas do Congresso Nacional que se 
inscrevia no art. 40 da Constituição 
de 1946, relativa à faculdade de cada 
Câmara para dispor sobre sua orga­
nização, sofreu certas limitações com 
o advento da Constituição de 1967, 
repetidas pela Emenda n.0 1, de 1969. 

Tais limitações, entanto, foram 
bem explicitas, vez que a redação do 
art. 30 da Constituição vigente enun­
cia a competência das Casas Legisla­
tivas, excluindo prerrogativas ante­
riormente asseguradas. 

A preceltuação, porém, em seu to­
do, ou seja, com o conteúdo tradicio­
nal do nosso direito constitucional, 
permanece intangível, pois o disposi­
tivo encerra fundamento de marcan­
te importância na ordem jurídica que 
vtncul.a o princípio da divisão do po­
der, permitindo, assim, uma perfeita 
intervivência entre o Poder Executi­
vo, Legislativo e Judiciário. 

Há quem veja, portanto, no referi­
do preceito o ponto de equilíbrio que 
sustém a harmonia dos Poderes, con­
soante a divisão clãssica de Montes­
quieu. 

Desta sorte. permanecendo inalte­
rado o princípio da autonomia admi­
nistrativa das Casas Legislativas, ga­
rantido essencialmente nos termos 
da expressão "dispor sobre sua orga­
nização", a alteração con.stituclonal 
terá atingido apenas a faculdade de 
criar e extinguir cargos públicos, além 
da de fixar os respectivos vencimen­
tos. 

Sendo evidente, pois, que esta li­
geira limitação não elide, em nenhum 
ponto, a prerrogativa fundamental 
de cada Câmara para dispor sobre sua 
organização a intellgência de toda a 
preceituação constitucional há de su­
bordinar-se a essa exegese, que, aliás, 
tem um sentido cogente, à vista mes­
mo das peculiaridades que diferen­
ciam as administrações dos Poderes, 

Ê evidente, assim, o objetivo do po­
der constituinte no indicar objetiva­
mente o reparo de ordem constitucio­
nal que se impunha à competência de 
legislar, interna corporis, das Casas 
Legisla ti v as. 

Tratando-se, portanto, de matéria 
de direito estrito - que como tal deve 
ser interpretado - a sua abrangência 
jurídica em nada conflita com precei­
tos gerais que disciplinam situações 
análogas, tal o inserto no art. 109, I, 
da Constituição, que confere ao Pre-
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sidente da República a iniciativa ex­
clusiva, em lei federaL para dispor 
sobre o regime juridico dos servidores 
públicos da União. 

Em verdade, mesmo admitindo, jus 
argumentandi, que a competência 
prevista no art. 109, I, da Constituição, 
tivesse anulado o princípio basilar da 
intervivência harmônica dos Poderes 
{art. 3. 0 1, não seria vedado, na atual 
conjuntura, a competência das Câ­
maras em assunto vinculado ao regi­
me jurídico de seus pessoal, conside­
rada, na espécie, a competência resi­
dual de cada Casa Legislativa, resul­
tante da não utilização, pelo Presi­
dente da República, da faculdade que 
a Lei Maior lhe confere. Até lá, por­
tanto, lícita, sob todos os aspectos, 
será a iniciativa legislativa emanada 
de cada Casa, visando a atualização 
de sua estrutura legal interna, me­
diante instrumentos compreendidos 
no âmbito de sua competência exclu­
siva. Aliás, neste passo, a própria Lei 
Complementar n.0 10, de 1970, que re­
gulamentou a aplicação dos disposi­
tivos constitucionais relativos à pari­
dade retributiva e à classificacão de 
cargos entre os três Poderes, ex'pressa 
o seu reconhecimento a esssa asser­
tiva, estabelecendo a competência do 
Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, no que tange à fixação 
das vantagens doo respectivos qua­
dros administrativos (art. 5.0 ). 

Ultima ratio, entendo que as Re­
soluções que disciplinam as organiza­
ções das Casas Legislativas pOdem -
pelo menos até que o Presidente da 
República use da faculdade conferida 
pelo art. 109, I, da Constituição -
ser alteradas por instrumentos da 
mesma hierarquia jurídica - Resolu­
ções- respeitadas unicamente as ex­
pressas limitaçõl!s constantes dos 
arts. 40, 111, e 42 IX, da Constituição. 

90. Finalmente, a título de colabo­
ração, chamo a atenção para: 

1.0
) Os serviços da Taquigrafia, 

qualitativamente excelentes, são exe­
cutados por número reduzido de ser­
vidores, que atendem a um grande 
elenco de atribuições, do Senado e do 
Congresso Nacional, razão por que 
estão a merecer as melhores atenções 
da Comissão Diretora. 

2.0
) a situação dos Oficiais da Ata, 

colocados em posição interior à atri­
buída a numerosos outros servidores 
de nível igual, e até inferior, na Par­
te Suplementar, extintos quando va­
garem, sem quaisquer possibilidades 
de melhoria; 

3.0
) A necessidade da instalação 

definitiva dos serviços odontológicos, 
criados pelo projeto; 

4.0 ) do ponto de vista da técnica 
legislativa, separar, através de itens 
ou letras, as atribuições definidas nos 
arts. 129 e conexos. 

91. Ante o exposto. esta Comissão 
opina favoravelmente ao projeto, que 
poderá ter tramitação normal, com as 
alterações constantes das seguintes 
emendas: 

Emenda n.0 1-CC.T 

Ao art. 27: 

- Onde se lê: "elaborar projeto 
de", 

- Leia-se: "elaborar estudos so-
bre". 

Emenda n.0 2-CCJ 
Ao art. 175: 
- Onde se lê: "apresenta à Comis­

são Diretora, ao fim de cada ano, 
a proposta". 

- Leia-se: "apresentar à Comissão 
Diretora, anualmente, a propos­
ta" ... 

Emenda n.0 3-CCJ 
Dê-se ao artigo 185 a seguinte re-

dação: 
"Art. 185. Aos Encarregados de 
Assessoria incumbe executar as 
tarefas de assessoramento e 
coordenar os trabalhos afetos aos 
Assessores, em áreas especializa­
das, indicadas pelo Diretor da 
Assessoria. desempenhando outras 
atividades peculiares a função." 

Emenda n.0 4-CCJ 
Suprima-se o § 7.0 do artigo 363. 
Emenda n.0 5-CC.T 
Suprima-se o § 1.0 do artigo 446. 
92. Com referência às 71 emendas 

apresentadas, o nosso parecer é: 
I - Pela constitucionalidade e ju­

ridicidade das de n.os 7, 8, 9, 10 (com 
subemenda), 14 <com subemendal, 17, 
19, 20, 21, 22, 23 icom subemendal, 24 
(com subemenda), 26, 28, 32, 36 (com 
subemendal, 37, 38, 40, 42, 44, 45, 46, 
47, 49, 50 <com subemendal, 51. 53, 
54 (Com subemendal, 57 <com sub­
emenda), 59 Ccom subemenda), 69 e 
71. 

11 - Pela rejeição das de n.0 s 1, 2, 
3, 4, 5, 6. 13, 15, 16, 18, 29, 30, 31, 33, 
41, 43, 52, 55, 56, 60, 62, 66, 67, 68, 70. 

111 - Pela prejudicialidade das 
emendas de n.Os 11, 12, 25, e 39. 

IV - Pela juridicidade, remetidas à 
Comissão Diretora, como sugestão pa­
ra competente e oportuna apreciação, 
das emendas de n.0 s 27, 34, 48, 58, 61, 
63, 64 e 65. 

É o parecer. 
Sala das Comissões. em 25 de outu­

bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Helvídio Nunes, Relator -
Nelson Carneiro, com restrições -
Heitor Dias - José Lindoso - Antô­
nio Carlos - Wilson Gonçalves -
Arnon de Mello. 

PARECER 
N.0 444, de 1972 

Da Comissão Diretora 
A Comissão Diretora, em reunião 

realizada hoje, 27 de outubro de 1972, 
aprovou o parecer sobre as emendas 
ao Projeto de Resolução n.0 48, de 
~972, que dispõe sobre o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, 
nos termos do relatório. em anexo, 
dos Senadores Ney Braga e Clodomir 
Milet, este último designado nos ter­
mos do § 2.0 do art. 148 do Regimento 
:nterno. 

Sala da Comissão Diretora, em 27 
de outubro de 1972. - Petrônio Por­
tella, Presidente - Ney Braga, Rela­
';Or - Clodom1r Milet - Carlos Lin­
denberg - Ruy Carneiro - Renato 
Franco. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 444, DE 1972 

Apresentado por esta Comissão, a 
ela retorna, em virtude de haver re­
cebido emendas em Plenário, o Pro.: 
jeto de Resolução n.0 48, de 1972, que 
dispõe sobre o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, já devida­
mente instruído com o parecer da 
Douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

A Comissão Diretora cabe, prelimi­
narmente, o exame das emenda-s de 
Plenário. 

Emendas n.0 s 1, 2, 3, 4 e 5 

De autoria do Senhor Senador Clo­
domir Milet, pretendem as emendas 
incluir, entre as atribuições das Se· 
ções de Pesquisa e Estudos Técnicos, 
Pesquisa e Estudos Jurídicos, Coorde­
nacão Técnica e Planejamentos Na­
cioÍlais e Regionais, todas da Asses­
soria, o termo "pareceres". 

O nosso parecer lhes é contrário pe­
las razões expostas no emitido pela 
Douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Emenda n.0 6 

Ainda de autoria do Sr. Senador 

~;7g~~~r h~~~;· n:~:da~f;tfcr aif)~ 
Somos favoráveis à emenda, com a 

redação que propomos ao artigo, na 
subemenda em anexo. 

Emenda n.0 7 

Da mesma autoria das emendas an· 
terlores, pretende incluir na compe­
tência da Divisão de Relações Públi­
cas (art. 38), a palavra "dirigir", en­
tre as demais - coordenar, orientar 
e controlar. 

Trata-se apenas. de fixar com maior 
clareza, as atribuições daquela Divi­
são. 

O nosso parecer lhe é favorável, es­
tendendo a idéia, contida na emenda, 
a todos os outros órgãos, no que se 
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refere às suas atribuições especificas, 
e esclarecendo que a emenda logrou 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Emendas n.os 8, 9 e 46 

De nossa autoria. Razão por que, 
nos termos do § 2.0 do art. 148, deve­
rá ser designado outro membro da 
Comissão para relatá-las. 

Emenda n.0 10 

De autoria do Sr. Senador Tarso 
Dutra, visa transpor, da Seção de Ad­
ministração para os Serviços Auxilia­
res, da Representação do Senado Fe­
deral na Guanabara. as atribuições 
de "segurança". 

A emenda é, de todo, procedente, daí 
sermos por sua aprovação, nos ter­
mos da subemenda apresentada pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 11 

De autoria do Senhor Senador Vas­
concelos Torres, teve, no mérito, o 
mesmo objetivo da emenda anterior, 
que atende de melhor forma o que se 
pretende. 

Somos, assim, pela sua rejeição, uma 
vez prejudicada, se aprovada a Emen­
da n.0 10, conforme parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Emendas n.os 12, 25 e 66 

De autoria do senhor Senador Paulo 
Guerra, pretendem incluir, direta­
mente subordinada à Diretoria-Geral, 
a Seção de Atendimento Externo com 
a incumbência de acompanhar, junto 
às repartições públicas e instituições 
privadas, o andamento de processos e 
assuntos de interesse dos Senadores e 
Servidores do Senado Federal. 

Não sentimos a necessidade da cria­
ção desse órgão. Todos os Senadores 
têm um Gabinete, com funcionários 
próprios que devem. além de outras 
atribuições. executar as tarefas pre­
vistas na emenda. Quanto aos assun­
tos de interesse dos servidores do Se­
nado, deverão ser tratados por fun­
cionário lotado no Gabinete do Dire­
tor-Geral. conforme reestruturação já 
prevista neste Regulamento. Resta es­
clarecer que a Emenda n.0 25 foi jul­
gada inconstitucional pela Douta Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Emenda n.O 13 

De autoria do Sr. Senador José 
Lindoso, pretende a emenda criar, na 
Divisão do Arquivo, mais duas seções: 
a de Restauração de Documentos e a 
de Microfilmagem (art. 94). 

Acontere que o presente Regula­
mento já incluiu entre as atribuições 
das Seções de Administração e de Ar­
quivo Histórico, respectivamente. a 
execução dos trabalhos de microfil­
magem e de restauração de documen­
tos. 

Não sentimos a necessidade de crtar 
seções destinadas, exclusivamente, à 
execucão desses serviços, que poderão 
ficar a cargo de setores específicos 
ligados, diretamente, àqueles órgãos. 
Daí sermos pela rejeição da emenda, 
que mereceu, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, parecer pela in­
constitucionalidade. 

EMENDA N.0 14 

Também de autoria do Senhor Se­
nador José Lindoso e à qual somos 
favoráveis, uma vez que visa. apenas, 
definir, mais claramente, a compe­
tência do Serviço de Comissões Mis­
tas, Especiais e de Inquérito e as atri­
buições do assistente de Comissão. 

Em conseqüência da presente emen­
da deverá ser alterada, também. a 
competência atribuída ao Serviço de 
Comissões Permanentes, f i c a n d o, 
assim, se aprovada a emenda, preju­
dicada a subemenda da Douta Comis­
são de Constituição e Justiça que a 
aprova apenas em parte. 

Emendas n.os 15, 16 e 18 

A primeira, de autoria do Sr. Sen.a­
dor Orlando Zancaner e as duas ul­
timas, do Sr. Senador Lenoir Vargas, 
pretendem criar. na Divisão de Biblio­
teca, as seções de Obras Raras e Co­
leções Especiais e a de Encadernação. 

A execução dos serviços, previstos 
para as seções cuja criação se sugere, 
já está assinada à Seção de Adminis­
tração da Divisão em referência, po­
dendo, entretanto, ser cometida a se­
tores ligados àquele órgão. 

Somos, assim, pela rejeição das 
emendas, julgadas inconstitucionais 
pela Douta Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Emenda n.o 17 

De autoria do Sr. Senador Flávio 
Brito, tem nossa aprovação, uma vez 
que pretende apenas dar melhor ade­
quação às competências das seções 
nela referidas, coincidíndo nosso pa­
recer com o proferido pela Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 19 

De autoria do Sr. Senador Clodomir 
Milet, substitui a competência, pre­
vista para a Seção de Revista de In­
formação Legislativa, de "coletar e 
preparar", para publicação na Revista, 
trabalhos de autoria de Senadores, 
etc., para "coletar, .selecionar e coor­
denar". 

Somos favoráveis à emenda, apenas 
no que se refere à coordenação dos re­
feridos trabalhos, conforme subemen­
da que apresentamos a final, pela re­
jeição, portanto. da referência à "se­
leção". embora a Douta Comissão de 
Constituição e Justiça opinasse por 
sua aprovação total. 

Emenda n.0 20 

Ainda do Sr. Senador Clodomir Mi~ 
Iet e à qual somos favoráveis, nos ter­
mos de subemenda que oferecemos, 
alterando-se apenas a redação para 
''efetivação de contratos", conforme 
sugestão da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Emendas n.os 21, 22 e 23 

A primeira emenda visa a alterar a 
estrutura proposta para a Divisão de 
Assistência Médica e Social, transfor­
mando a Seção de Exames Comple­
mentares em Serviço de Laboratório 
de Diagnôstico de Medicina Interna. 

A Douta Comissão de Constituição e 
Justiça lhe foi fav0rável com sube­
menda. 

Acreditamos, entretanto, que a es­
trutura da referida Divisão deve ser 
alterada de maneira que melhor aten­
da as reais necessidades do órgão, 
conforme· o que propomos na sube­
menda em anexo e que, por sua am­
plitude, se aprovada, prejudica a da 
Comissão de Constituição e Justiça e, 
ainda, as Emendas n.0

" 22 e 23, cujos 
objetivos estão nela contidos. 

Emenda n. o 24 

De autoria do Senhor Senador Car­
los Lindenberg, visa a dar denomina­
cão mais condigna com as atribuições 
do órgão, daí lhe sermos favoráveis 
nos termos da subemenda ~ugerida 
pela Gomissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Emenda n.0 26 

Ainda do Senhor Senador Clodomir 
Milet, dá melhor redação à incum­
bência atribuída ao Diretor da As­
sessoria, no que se refere à execução 
de programas de treinamento para os 
servidores do órgão. O nosso parecer, 
assim como o da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, lhe é favorável. 

Emenda n.0 27 

Pretende o Senhor Senador Bene­
dito Ferreira, autor da emenda, criar, 
para atendimento da Divisão de Aná­
lise. do Departamento de Informação, 
funções gratificadas de "Assistente de 
Pesquisa", com incumbência que defi­
ne. Trata-se de aparelhar, com servi­
dores especializados. o órgão, criado 
no presente Regulamento, com atri­
buições novas e que será responsável 
pelo levantamento, transcrição e or­
denamento das normas jurídicas, a 
fim de alimentar o sistema de proces­
samento de dados. 

Somos favoráveis à emenda, consi­
derada jurídica pela Comissão de 
Constituicão e Justiça, nos termos de 
subemenda que oferecemos, &ugerindo, 
ainda, para atendimento da Divisão 
de Edições Técnicas, a criação de fun~ 
cões gratificadas de Encarregados de 
Pesquisa que prestarão serviços na 
elaboração da Revista de Informação 

.. 
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Legislativa e outras publicações de 
responsabilidade da Divisão. 

Emenda n.0 28 

Propõe, o Senhor Senador Ruy San­
OOs, nova redação ao art. 194 que fixa 
as incumbências atribuídas ao Ases­
sor Legislativo. 

A emenda é de todo procedente me­
recendo nosso parecer favorável, como 
favorável lhe fof o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Emenda n.O 29 

A emenda, de autoria do Senhor 
Senador José Lindoso, procura fixar 
as atribuições dos atuais Vice-Dire­
tores-Gerais, cujos cargos. incluídos 
na parte suplementar do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, serão ex­
tintos quando vagarem. O objetivo 
da emenda é justíssimo e de grande 
interesse para o Senado Federal como 
o tem demonstrado a atuação da Vi­
ce-Diretora~Geral Administra ti v a nos 
serviços relacionados com a Gráfica. 
Atendendo às ponderações da Douta 
Comissão de Constituição e Justiça, 
somos favorâveis à emenda nos ter~ 
mos da subemenda que lhe apresen­
tamos afinal. 

Emendas n,os 30 e 31 

O Senhor Senador Alexandre Costa, 
com a apresentac;:ão das emendas, 
pretende alterar a denominação dos 
atuais cargos de Eletricista e Eletri­
cista~Auxiliar. Não vemos como aten­
der o pretendido. uma vez que ditos 
cargos estão reJacionados na parte su­
plementar do Quadro de Pessoal do 
senado Federal, sendo, portanto, ex­
tintos quando vagarem. Nosso pare­
cer é, assim, pela rejeição das emen­
das, conforme opinião da Douta Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Emenda n. 0 32 

Quando da elaboração do presente 
projeto, considerando o exclusivo in­
teresse do Senado Federa 1, achamos 
por bem deixar a critério da Comis­
são Diretora a escolha dos titulares 
dos cargos de Diretor-Geral e de Con­
sultor Jurídico que poderão ser recru­
tados dentre brasileiros de reconheci­
da competêncja e que possuam as con­
dições e qualificações necessárias ao 
seu exercício. 

Nada impede que esses titulares se­
jam escolhidos dentre os servidores da 
Casa, desde que assim o decida a Co­
missão Diretora que, entretanto, não 
deve ser tolhida se resolver em con­
trário. Trata-se de cargos para serem 
exercidos por pessoas de mais estrita 
confiança e de reconhecida compe­
tência. Não vemos como atender o 
que, atravês da emenda, pleiteia o 
Senhor Senador Nelson Carneiro, daí 
.sermos por sua rejeição, em que pese 
o parecer da Douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Emenda n.o 33 

Visa a emenda, em sua 1.a. parte, 
permitir que as funções d{~ Chefe e 
de Secretário de Gabinete possam ser 
exercidas por pessoas da confiança do 
titular, ainda que não pertençam ao 
quadro de Servidores da Casa. 

Quanto à função de secretário, na­
da temos a opor ao objetivo da emen­
da. Acreditamos, também. conforme 
consta da justificação, que deve ser 
esta função preenchida por pessoa da 
estrita confiança pessoal do titular. O 
mesmo não acontece com referência 
ao Chefe de Gabinete que deve, para 
bem exercer suas atribuições, estar a 
par das atividades do Senado. conhe­
cer seu funcionamento e peculiarida­
des, bem como sua relação eom os ou­
tros órgãos do Poder Público. 

Somos, assim, favoráveis à primeira 
parte da emenda, no que se refere ao 
Secretário de Gabinete, e também fa­
voráveis à sua segunda parte, com a 
redação dada na subemenda, em ane­
xo, contrariando, em parte, Q ponto 
de vista esposado pela Douta Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 34 

Trata a emenda de aumentar, em 
mais um Auxiliar, a lotação do Gabi­
nete do Lír'rr da Minoria. O nosso 
parecer é favorâve'. ao pretendido pe­
lo Senhor Senador Nelson Carneiro, 
esclarecendo que a emenda foi consi­
derada jurídica pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 35 

O objetivo da emenda é o mais jus­
to e consubstancia aspiração antiga 
dos servidores públicos, recentemente 
atendida na área do Executivo. O 
nosso parecer é favorãvel ao preten­
dido pelo Senhor Senador Nelson 
Carneiro, nos termos de subemenda 
que oferecemos, restringindo, apenas 
para os efeitos da aposentadoria e 
disponibilidade, a contagem de tempo 
de servidor afastado em licença para 
tratamento de saúde, conforme su­
gestão da Douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Emenda n. 0 36 

O art. 360 assegura a concessão de 
licença com vencimentos ao servidor 
convocado para o serviÇ<l militar ou 
outro encargo da segurança nacional, 
descontando-se, entretanto, a impor­
tância percebida na qualidade de in­
corporado ( § 2.0 ). Somos favoráveis à 
emenda do Senhor Senador Clodomir 
Milet, nos termos da subemenda apre­
sentada pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Emenda n.0 37 

Pretende o Senhor Senador Clodo~ 
mir Milet esclarecer que, a critério da 
Comissão Diretora, o afastamento de 
Servidor do Senado, para prestar ser-

viços a outros órgãos do P::!der Pú­
blico. poderá ser autorizado com ou 
srm ônus para o Senado. A emenda 
procede e merece nosso parecer favo­
ruve', como favorável lhe foi o pare­
cer da Comissão de Constituição e 
JTJstlça. 

Emenda n.0 38 

Trata-se de emenda de redação, 
proposta pelo Senhor Senador Clodo­
mir Milet, e nosso parecer, assim co­
mo o da Comissão de Constituição e 
Justiça, lhe é favorável. 

Emf'ndas n. os 39 e 40 

As emendas são de redação e obje-
t. vam tornar mais claro o texto do § 
3.0 do art. 400_ Somos favoráveis à de 
n.0 ·lO, rejeitando, portanto. a de n.0 

39, ambas do Senhor Senador Cl<Jdo­
mir Milet, conforme parecer da Dou­
ta C-omissão de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 41 

A emenda pretende estender a con­
cessão do "salário~família" ao servi­
c.or que tiver. sob sua dependência, 
filha casada, em decorrência das di­
ficuldades financeiras do marido. In­
felizmente, não podemos acolher a 
rmenda do Sr. Senador Fausto Cas­
telo-Branco, uma vez que os casos 
para a concessão do Salário-família 
f.ão os fixados em lei. Somos, assim, 
de parecer que a emenda deve ser 
rejeitada, conforme parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 42 

O inciso li do art. 472, cuja supres­
são sugere o Sr. Senador José Lin­
doso, permite, a critério da Comissão 
Diretora, que os documentos, de na­
:.ureza legislativa, sejam encaminha­
dos, ao fim de determinado tempo, 
ao Arquivo Nacional. 

O nosso parecer lhe é favorável pe­
las razões expostas em sua justifica­
ção, seguindo, portanto, o ponto de 
vista da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Emendas n.0
" 43, 44 e 45 

Três emendas foram apresentadas 
ao art. 479, que trata de equipara­
ção da remuneração dos assessores 
ocupantes de cargos efetivos e os 
contratados pela legislação traba­
lhista. 

Era nossa intenção, antes de tomar 
conhecimento das emendas, suprimir, 
pura e simplesmente, o dispositivo, 
tendo em vista as leis que fixarão 
novos níveis de vencimentos para o 
pessoal técnico de nível superior, já 
em tramitação na Câmara dos Depu­
tados. 

Somos, assim, favoráveis à 1.a par­
te da Emenda n.0 43, que sugere a 
supressão do art. 479, contrários, por­
tanto, à inclusão, nas disposições 
transitórias, do artigo pretendido e 

' 
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às Emendas n.Os 44 e 45, embora o 
parecer da douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça tenha sido pela 
constitucionalidade e juridicidade das 
Emendas n.os 44 e 45. 

Emenda n.0 47 

Trata-se, apenas. de emenda de re­
dação que não altera o mêrito da 
matéria. O nosso parecer, assim como 
o da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, lhe é favorável. 

Emenda n.0 48 

Tendo em vista a supressão pro­
posta ao art. 479, o nosso parecer é 
contrário à emenda, julgada consti­
tucional e jurídica pela douta Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 49 

O objetivo do Sr. Senador Clodomir 
MUet é vedar o afastamento, para 
servir em outros órgãos do Poder Pú­
blico, além do Taquígrafo, do Reda­
tor de Anais e Documentos Parla­
mentares, Redator-Pesquisador, Re­
dator de Divulgação e Assessor Le­
gislativa. 

somos favoráveis à emenda, que 
mereceu, também a aprovação da Co­
missão de Constituição e Justiça, es­
tendendo, nos termos de subemenda, 
a proibição, ainda, ao Pesquisador Le­
gislativo, Tradutor e Notlciarista de 
Radiodifusão, que e'~ercem funções 
especiais, de grande interesse da ad­
ministração da Casa cujo afastamen­
to irá causar dificuldades à realiza­
ção dos serviços que lhe estão afe­
tos. 

Emendas n. 0 s 50 e 62 

os cargos de Diretor relacionados 
no quadro suplementar serão extintos 
quando vagarem, logo não mais po­
derão ser preenchidos. Se suprimís­
semos o grau de escolaridade, como 
pretende a Emenda n.0 62, Jriamos 
prejudicar direito adquirido pelos 
atuais Diretores, o que, acreditamos. 
não é o objetivo de seu autor. os 
novos cargos de Diretor de Departa­
mento ou de Divisão, a serem criados 
em lei, serão preenchidos medianbe 
livre escolha dentre servidores efeti­
vos do Senado Federal, de a.cordo 
com o que dispõe o § 3. 0 do art. 4.0. 
não se lhe exigindo, portanto, nivel 
superior. 

somos contrários às emendas, uma 
vez desnecessárias, e, portanto. con­
trários à subemenda apresentada pe­
la Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Emenda n. 0 51 

O disposto no art. 507 é, inclusive, 
um estímulo para o aperfeiçoamento 
do servidor, mormente na Capital cta 
República ande há enorme facilidade 
para o estudo. Nosso ponto de vista 
é tavorável ao que dispõe o Regula­
mento, ao exigir, para o desempenho 

' 

dos cargos, o nivel de escolaridade 
constante do Quadro de Pessoal. So­
mos, assim, pela rejeição da emenda, 
apesar de a Comissão de Constituição 
e Justiça lhe ser favorável. 

Emenda n.0 52 

A lei exige, para efeito de readap­
taçáo, que o servidor conte, no mí­
nimo, 2 anos de desvio de função. 
Este, também, o princípio adotado no 
Regulamento. 

Opinamos pela rejeição da emenda, 
conforme parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 53 

o nosso parecer lhe é favorável 
pelas razões aduzidas pela douta Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Emenda n.0 54 

As conseqüências da supressão do 
art. 514 foram objeto de esclareci­
mentos prestados pela douta Comis­
são de Constituição e Justiça, razão 
por que, ao emitir parecer sobre a 
Emenda n.0 54, apresentamos-lhe 
subemenda que, se aprovada, preju­
dicará a oferecida por aquela Co­
missão. 

Emendas n,0 s 55 e 65 

As emendas pretendem assegurar a 
lotação, já existente, para os Gabi­
netes dos Diretores-Gerais e dos Su­
plentes da Mesa. 

Achamos justa a medida e nosso 
parecer lhe é favorável, devendo, en­
tretanto, ser, também, reestruturada 
a lotação do Gabinete da Secretaria­
Geral da Mesa e do Consultor-Jurí­
dico, conforme propomos na sube­
menda em anexo, embora a Comis­
são de Constituição e Justiça aco­
lhesse, apenas, a de n.o 65, que se 
refere aos Gabinetes dos Suplentes 
de Secretário. 

Emenda n.0 56 
Conforme o que dispõe o art. 513, 

a execução da Reforma Administra­
tiva, de que trata este Regulamento, 
poderã ser efetuada por etapas, a cri­
tério da Com}ssão Diretora. Acredita­
mos, assim, atendido o objetivo da 
emenda, daí sermos por sua rej-eição, 
esclarecendo que a douta Comissão 
de Constituição e Justiça deu pela 
sua inj urldicidade. 

Emendas n.l)s 57, 59 e 60 

As três emendas pretendem alterar 
o nível de escolaridade do Taquígra­
fo, a primeira, e do Técnico de Ins­
trução Legislativa, as duas últimas, 
sendo que a de n.0 60 pretende ainda 
alterar o número dos cargos e sua 
denominação. Somos pela rejeição das 
emendas, uma vez que seu objetivo 
não atende nem o interesse da ad­
ministração da Casa, nem o de todos 
os servidores, mormente quando 
grande número dos ocupantes dos 

cargos em referência não possui o ni­
vel de escolaridade superior e desem­
penha, com grande eficiência, os en­
cargos que lhe são atribuídos. 

Emendas n.os 58 e 61 

Ambas as emendas pretendem criar 
cargos. A primeira, de autoria do Sr. 
Senador Antônio Carlos\ aumenta de 
4 para 10 os cargos de Operador de 
Telex, alterando ainda o Padrão PL 
11 para PL 7. 

A segunda, de autoria do Sr. Se­
nador ostres Teixeira, cria 5 cargos 
de cirurgião-dentista. 

A criação de cargos, conforme dis­
posição constitucional, só pode ser 
feita através de projeto de lei, sendo, 
portanto, matéria estranha ao proje­
to ora em exame. 

O nosso parecer é, como o da dou­
ta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela rejeição das emendas. 

Emenda n.0 61 

O objetivo da emenda é melhorar 
a retribuição da função gratificada 
atribuída aos Encarregados de Asses­
soria. Merecendo a emenda parecer 
pela Juridic\dade da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, nada te­
mos a opor quanto à sua aceitação. 

Somos, portanto, favorâvel.!: à 
emenda. 

Emenda n.0 63 

De autoria do Senhor Senador Cat­
tete Pinheiro, visa a emenda, não só 
a alterar a denominação do cargo de 
"Marceneiro" para "Conservador de 
Móveis", como transpor este cargo da 
Parte Suplementar do Quadro de Pes­
soal para a Parte Permanente. 

A aprovação da emenda viria al­
terar toda a sistemática adotada na 
elaboração do presente Projeto de Re­
solução. Somas pela rejeição da 
emenda, embora julgada juridtca pe­
la Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Emenda n.0 64 

A denominaçáo "'Assistente de Co­
missão" substituiu, no projeto, a de 
"Secretário de Comissão" atual. Real­
mente, é do conhecimento de todos os 
parlamentares - Senadores e Depu­
tados - o notável trabalho executado 
por esses laboriosos servidores que 
funcionam como mola mestra no que 
se refere à coordenação dos serviços 
legislativos, quando prestam assistên­
cia aos relatores nos estudos e pes­
quisas necessários à elaboração de pa­
receres e reuniões das Comissões. 

O nGsso :parecer é faVGrável à emen­
da da Senhor Senador Fiiinto Müller 
e que foi considerada jurídica pela Co­
missão de Constituição e Justiça. 
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Emenda n. 0 68 

A emenda trata do provimento fu­
turo do cargo de Chefe de Portaria, 
relacionado na Parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal e que será extinto 
quando vagar. O dirigente do Servi­
~o de Portaria, órgão da Divisão de 
Serviços Gerais, perceberá função gra­
tificada correspondente ao simbOlO 
FG-1 e que poderá ser atribuída a um 
dos Porteiros. 

Somos, assim, de parecer que a 
emenda, que tem como primeiro sig­
natário o Senhor Senador Flávio 
Brito, deve ser rejeitada, conforme pa­
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Emenda n.0 69 

A emenda, de autoria do Senhor Se­
nador José Lindoso, vem suprir lapso 
evidente do projeto, razão por que me­
rece nosso parecer favorável, assim co­
mo o da Douta Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Emenda n. 0 78 

Ainda do Senhor Senador José Lin­
doso, prevê a emenda a possibilidade 
de dois c:.rgos em comissão serem 
exercidos por um mesmo titular. So­
mos favoráveis à emenda, alterando, 
entretanto, sua redação, conforme 
propomos na subemenda em anexo, a 
fim de que um diretor possa, a crité­
rio da Comissão Diretora, responder 
por outra diretoria e não exercer 
cumulativamente dois cargos de di­
reção. alterando-se, ainda, o termo 
"remuneração", atendendo-se as pon­
deracões da Douta Comissão de Cons­
tituiÇão e Justiça. 

Emenda n.0 71 

A emenda do Senhor Senador Sal­
danha Derzi é impertinente, uma vez 
já decorridos quase 13 anos da mu­
dança da Capital Federal. Somos por 
sua rejeição, do mesmo modo que o 
Relator da Douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça que ficou, entre­
tanto, vencido. 

Emendas n.0 s 8, 9 e 46 

Relator. Senador Clodomir Milet 
De autoria do Senhor Senador Ney 

Braga, a.s emendas, conforme diz a 
própria justificação, visam explicitar 
melhor a autonomia do PRODASEN e 
do CEGRAF. 

O nosso parecer, do mesmo modo 
que o da Comissão de Constituição e 
Justiça, ê favorável às emendas. 

Este o nosso ponto de vista sobre as 
emendas apresentadas em Plenário. 

A Douta Comissão de Constituição 
e Justiça aprovou o brilhante parecer, 
proferido pelo nobre Senador Helvídio 
Nunes, que concluiu pela apresenta­
ção de 5 emendas, a.s quais passamos 
a examinar. 

• 

Emenda n.0 1-CCJ 

Pretende Substituir, no art. 27, a 
expressão: 

" ... elaborar projetos de Reformas 
Administrativas ... " por " ... elaborar 
estudos sobre projetos de reformas 
administrativas ... ", uma vez que a 
iniciativa de tais projetos é da com­
petência da Comissão Diretora e dos 
senhores Senadores. 

O nosso parecer é favorável à 
emenda. 

Emenda n.0 2·CCJ 

Realmente, a proposta orç.amentá­
ria deve ser preparada no início de 
cada exercício financeiro para o se­
guinte. Houve evidente engano no 
projeto, razão por que a emenda. subs­
tituindo a expressão" ... ao fim de ca­
da ano ... " por " ... anualmente ... ", 
merece nosso parecer favorável. 

Emenda n.0 3-CCJ 

Trata de definir, de maneira clara 
e precisa, as incumbências dos Encar­
regado.s de Assessoria, e o nos.so pare­
cer é favorável à emenda. 

Emenda n.D 4-CCJ 

Pelas judiciosas conclusões da 
Douta Comissão de Constituição e 
Justiça, a emenda merece nosso pa­
recere favorável. 

Emenda Nn.0 5-CCJ 

Tendo em vista os esclarecimentos 
prestados pela Douta Comissão de 
Constituição e Justiça, somos favorá­
veis à emenda nos termos de 
subemenda que apresentamos a fi­
nal. 

SUBEMENDAS 

Subemenda-CD à Emenda n,D 6 de 
Plenário 

ção: 
Dê-se ao art. 37 a seguinte reda-

''Art. 37. A Seção de Imprensa, 
Rádio, Televisão e Cinema com­
pete coordenar e planejar as ati­
vidades da Divisão no que se re­
fere ao preparo de gravações, fil­
mes e outros instrumentos de di­
vulgação; manter contatos com 
órgãos de divulgação, e executar 
outras tarefas correlatas." 

Subemenda-CD à Emenda n.0 19 de 
Plenário 

No art. 141, substitua-se a expres­
são: 

" ... coletar e preparar ... '' por 
" .... coletar e coordenar". 
Subemenda-CD à Emenda n.D 20 de 

Plenário 

No art. 145, substitua-se a e!'Cpres­
são: 

" ... propor à Comissão Diretora a 
contratação e convênios .. ", por 
" ... propor à Comissão Diretora a 

efetivação cie contratos e convê­
nio.;. . " 

Suhetnenda-CD à Emenda n.0 21 de 
Plenário 

I - Dê-se ao parágrafo único do 
art. 145, a seguinte redação: 

"Art. 145. São órgãos da Divisão 
de Assistência Médica e Sacia]: 
I - Serviço Médico: 
II - Serviço de Laboratório de 
Diagnóstico de Medicina Interna; 
UI - Seção de Administração. 
Art. Ao Serviço Médico compete 
prestar assistência médica, odon­
tológica e farmacêutica; orientar 
e realizar exames de capacidade 
física e mental para fins de ad­
missão, concessão de licenças, 
justificação de faltás ao serviço, 
aposentadoria e readaptações, na 
forma deste Regulamento, e exe­
cutar outras tarefas corelatas. 
Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço Médico: 
I - Seção de Assistência Social; 
H - Seção de Enfermagem e Fi­
sioterapia. 
Art. A Seção de Assistência Social 
compete realizar exames psico­
têcnicos; planejar pr0gramas de 
assistência e orientação social 
para os servidores do Senado Fe­
deral e seus dependentes; e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 
Art. A Seção de Enfermagem e 
Fisioterapia compete executar os 
serviços de enfermagem e fisiote­
rapia solicitados pelo Serviço 
Médico, e executar outras tarefas 
correlatas. 
Art. Ao Serviço de Laboratório de 
Diagnóstico de Medicina Interna 
compete realizar a investigação 
diagnóstica nas áreas da medicina 
interna. podendo utilizar equipa­
mento médico dotado de compu­
tadores analógicos para resulta­
dos automatizados nos campos 
da eletromedicina, da radiologia, 
da investigação bioquímica, da 
medicina nuclear aplicada à clt­
nica, da ginecologia, da oftalmo­
logia, da otorrinolaringologia e da 
endoscopia, e executar outras 
tarefas correlatas." 
Art. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e dis­
tribuir o material e o expediente 
da Divisão; executar os trabalhos 
datilográficos; organizar a con .. 
solidação dos dados estatísticos; 
proceder ao controle interno do 
pessoal da Divisão; estabelecer 
escalas de plantões; organizar o 
registro de prontuários médicos: 
encaminhar informações ao Sis·· 
tema de Processamento de Dados 
de acordo com os manuais de priJ­
cedimento pertinentes; e executar 
outras tarefas correlatas." 

f 
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Subemenda-CD à Emenda n.0 27 
de Plenário 

1 - Dê-se à emenda a seguinte re-
dação: 

"Art. Ao Assistente de Pesquisa 
incumbe a realização de tarefas 
relacionadas com o ordenamento 
das normas jurídicas aplicáveis 
ao processo de automatizacão ê 

ser utilizado na organizaGão de 
um "Thesaurus"; promover a 
sistematização de métodos de pes­
quisa de peculiar interesse da 
Divisão de Análise, e desempe­
nhar outras tarefas correlatas. 

Art. Ao Encarregado de Pesquisa 
incumbe a realização de pesqui­
sas e redação de artigos para a 
Revista de Informação Legisla­
tiva e outras publicações de res­
ponsabilidade da Divisão de Edi­
ções Técnicas. 

li - Acrescente-se, em conse­
qüência, na Tabela de Distribui­
ção de Funcões Gratificadas 
(Anexo In, na parte referente aos 
órgãos acima especificados: 

6 Assistente de Pesquisa FG-3 

4 Encarregado de Pesquisa FG-3" 

Subemenda-CD à Emenda n.0 29 de 
Plenário 

Acrescente-se in fine apôs o termo 
"órgãos"; 

"e, ainda, prestar colaboração ao 
Diretor-Geral no desempenho dos 
trabalhos a seu cargo". 

Subemenda-CD à Emenda n.0 33 de 
Plenário 

I - Dê-se ao § 2.0 do art. 329, a 
seguinte redação: 

2.0 As funções gratificadas 
são privativas de servidores do 
Senado Federal, salvo as de Se­
cretário de Gabinete". 

Ir - Dê-se ao § 3.0 do art. 334, a 
seguinte redação: 

"§ 3. 0 O pessoal destinado à lo­
tação dos Gabinetes será indica­
do pelos respectivos titulares, 
obedecidos os princípios estabele­
cidos neste Regulamento." 

Subemenda-CD à Emenda n.0 35 de 
Plenário 

Dê-se à emenda a seguinte reda­
ção: 

"Inclua-se, onde couber: 
Art. Computar-se-á integralmen­
te, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, o tempo em que 
o servidor esteve afastado em li­
cença para tratamento da prô­
prla saúde'1• 

f 

Subemenda-CD à Emenda n.0 43 de 
Plenário 

Suprima-se o art. 479. 

Subemenda-CD à Emenda n.0 49 de 
Plenário 

Inclua-se, entre os ocupantes dos 
cargos referidos na emenda, mais os 
seguintes: 

"Pesquisador Legislativo, Tradu­
tor e Noticiarista de Radiodi­
fusão". 

Subemenda-CD à Emenda n.0 54 de 
Plenário 

I - Dê-se ao art. 514 a seguinte 
redação: 

"Art. 514. Aos atuais tttularP-s 
de cargos de direcão, de provi­
mento efetivo, quando não apro­
veitados em cargo de direcão, de 
provimento em comissão, são as­
segurados todos os direitos, van­
tagens e prerrogativas do cargo 
efetivo. inclusive representação.'' 

II - Acrescente-se, onde couber: 
"Art. O disposto no art. 336, ! 1.0 , 

aplica-se. de igual modo, aos 
atuais titulares de cargos de di­
recão, de provimento em comis­
são." 

Subemenda-CD às Emendas n,os 55 
e 65 de Plenário 

Na tabela de distribuição de fun­
ções gratificadas (Anexo IIl, 

I -Onde se lê: 

"02. 02. 00 - Gabinete do Líder 
da Minoria 
2 - Auxiliar de Gabinete FG-4" 

Leia~se: 

"3 Anxlliar de Gabinete FG-4" 

II - Acrescente: 
a) na parte relativa à Secretaria­

Geral da Mesa: 

"2 Auxlliar de Gabinete FG-4" 

b) na parte relativa à Consultoria 
Jurídica: 

1 Auxiliar de Gabinete FG-4') 
c) na parte referente aos Gabinetes 

dos Vice-Diretores-Gerais: 

"1 Auxiliar de Gabinete F0-44." 

Subemenda-CD à Emenda n.0 70 de 
Plenário 

Acrescente·se, onde couber: 

"Art. O titular de cargo de dire­
ção, de provimento em comissão, 
quando responder pela direção de 
outro órgão, em atendimento à 
determinação da Comissão Dire­
tora, não fará jus a nenhuma 
retribuição especial." 

I 

Subemenda-CD à Emenda n.0 5-CCJ 
No 1 1.0 do art. 466, onde se lê, In 

fine: 

dele fará parte com direito a 
voz e voto ... " 

leia-se: 
dele fará parte, sem ó\re\to 

a voto." 
Como conclusão de nosso parecer 

permitimo-nos, ainda, apresentar ao 
Regulamento as seguintes emendas: 

EMENDA N.o 1 - CD 

I - No art. 10 - parágrafo ú.nlco 
- inciso IV e artigo 18: 

Onde se lê: 
"Divisão de Correspondência e 
Autôgrafos" 

Leia-se: 
"Divisão de Expediente" 

II - Acrescente-se no parágrafo 
único do art. 18: 

"UI - Secão de Expediente; 

IV - Seção de Estatística e Re­
latório." 

IH - Acrescente-se após o art. 20: 
·· Art A Seção de Expediente 
compete conferir e expedir a cor~ 
respondêncta oficial da Mesa; 
conferir as publicações com os 
textos aprovados pelo Senado e 
pelo Congresso Nacional, a exe~ 
cutar outras tarefas correlatas. 
Art. A Secão de Estatistica e 
Relatórios éompete organizar a 
consolidacão dos dados estatísti~ 
cos para O Relatório da Presidé'n .. 
cia, e executar outras tarefas cor~ 
relatas." 

Justificação 

I - A denominação "Divisão de 
Expediente" coaduna-se melhor com 
as atribuições do órgão. 

Il - Para a execução dos trabalhos 
afetos à Divisão de Expediente, con­
forme o demoll8trado pela prática, 
necessário se torna a criação de mais 
duas Secões - a de Expediente e a 
de Estatística e Relatórios. 

EMENDA N.0 2 - CD 

I - Ao art. 208. 
Suprima-se a expressão: 

'' ... pertinentes à Seção de Im­
prensa, Rádio, Televisão e Cine­
ma ... " 

II - Ao art. 260. 

Substitua-se a expressão: 
'' da Secretaria de Divulgação 
e de Relações Públicas ... ", 

pela seguinte: 
" ... de interesse do Senado ...• ,, 



4048 Sábado 28 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1D 

Justificaç!áO 

Com a criação da DiVisão Técnica 
de Operação e Manutenção Eletrôni­
ca, todo o pessoal técnico especiali­
zado em eletrônica deve ser lotado 
nessa nova Divisão, cabendo ao titu­
lar do órgão destacar, em caráter 
transitório ou permanente, segundo 
as necessidades do serviço, as equipes 
que deverão atender a locais especifi­
cas, não cabendo, portanto, no Regu­
lamento, as expressões que pretende­
mos suprimir. 

EMENDA N.0 3 - CD 

Acrescente-se um parágrafo ao 
art. 503, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O disposto 
neste artigo aplica-se, de igual 
modo, aos servidores que exercem 
a função de contínuo nos plená­
rios das Comissões." 

Justificação 

Os servidores referidos na emenda 
prestam, nos plenários das Comissões 
Técnicas da Casa, os mesmos serviços 
executados pelos contínuos lotados 
nos Gabinetes dos Senadores e no 
Plenário das Sessões do Senado. 

EMENDA N.0 4 - CD 
I) Os atuais cargos de Oficial de 

Ata e Oficial Auxiliar de Ata, passam 
a denominar-se Redator de Ata, 
mantidos os atuais símbolos, inclui­
dos na Parte Permanente do Quadro 
de Pessoal (Anexo Ill. 

11) Suprima~se na Parte Suple­
mentar a referêncía a esses cargos. 

Justificação 

Trata-se de atender sugestão da 
douta Comlssão de Constituição e 
Justiça que merece, também, nossa 
aprovação. 

Este o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Sala da Comissão Diretora, em 27 
de outubro de 1972. - Ney Braga, 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella> - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Por­
tella) - A Presidência recebeu, do 
Governador d'o Estado de Minas Ge­
rais, o Oficio n.0 S/38, de 1972 fn. 0 

I. 509/72, na origem), de 25 do cor­
rente, solicitando autorização do Se­
nado Federal para que o Estado de 
Minas Gerais possa contrair emprés-
tlmo externo no vaJor de ......... . 
US$ 13.000.000,00 (treze milhões de 
dólares norte-americanos), ou o equi­
valente em outra moeda, nas condi­
ções que e.specifica. 

A matéria ficará aguardando, na 
Secretaria Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos ne­
cessários. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Clodomir MHet. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTI; (Pro­

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Já tive ensejo de comunicar à Casa 
que, em audiência a mlm concedida 
pelo Presidente Médici, no Inicio do 
meu mandato de Senador, pedi ao 
Chefe da Nação determinasse a reto­
mada dos estudos sobre a construção 
de um canal irrigatórlo, no sertão de 
Alagoas, com água do rio São Fran­
cisco. Sua Excelência confiou a tare­
fa ao Ministério do Interior e ao da 
Agricultura. simultaneidade que en­
fatiza o acolhimento da minha soli­
citação. 

A 15 de junho do ano passado, o 
Ministro Costa Cavalcanti me cienti­
ficava de que, em obediência à reco­
mendação presidencial, incumbira a 
SUDENE de realizar os estudos do ca­
nal. O Superintendente deste órgão, 
em cartão datado de 29-6-71, por sua 
vez me assegurava que "os estudos so­
bre a construção de um canal com 
águas do São Francisco serão reini­
ciados", prometendo~me ainda pos­
terior notícia quanto a viabilidade da 
obra. 

Mais presto foi o titular da Agricul­
tura do que o seu colega do Interior. 
Até hoje, quase um ano e meio decor­
rido, não tive qualquer informação so­
bre as providênciM tomadas pela 
SUDENE. Em compensação, dois re­
nomados técnicos gaúchos - Profes­
sor Fredolino José Burcheid e o Agrô­
nomo Estelito Batista Lopes - foram 
de imediato enviados pelo Ministro 
Cirne Lima a Alagoas onde meses a 
fio vasculharam a região compreen­
dida entre a foz do rio Moxotó e as 
nascentes do COruripe, para concluí­
rem que o aproveitamento das águas 
do São Francisco é, não apenas solu­
ção exeqüível. mas indispensável 
mesmo ao desenvolvimento e à racio­
nalização da agropecuária sertaneja. 

O Relatório pelo qual o Professor 
Fredolino presta contas de sua mis­
são é o Ieitmotiv deste meu pronun­
ciamento. 

Trabalho sétio, minucioso, enrique­
cido de mapas, gráficos. t3 boas dP 
precipitação pluviométrica e farto de 
observacões sobre o meio e o homem. 
- o Rélatório dá bem a medida da 
capacidade técnica e da honestidade 
profissional do Autor. Para não ma­
cular a autenticidade do trabalho. 
na integra trechos de sua parte final: 

"Se é verdade que Alagoas é o 
Estado com o melhor potencial 
natural do Nordeste, é igualmen­
te certo que a parte focalizada se 
acha muito aquém do nível~base 
para a Integração Nacional, tão 
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acertadamente objetivada pelo 
atual Governo da República. 
Os gastos fabulosos que a Fe~ 
deração custeou no Nordeste nas 
últimas décadas não melhoraram 
sensivelmente a vida do rurícola 
alagoano, da parte em foco. 
Já existe energia elétrica. Toda~ 
via poucos podem pagá-la. Várias 
povoações do centro-oeste já dis­
põem de água do rio São Francis­
co; porém, a maioria dos morado­
res urbanos não tem condíções 
econômicM para pagar as despe­
sas do fornecimento. 
O problema alimentar e sanitário 
no meio rural preocupa a todos 
que o viram in loco. 
Muitos homens públicos têm mos­
trado sua preocupação em rela· 
ção ao problema do interior. 
Analisando tudo o que foi apre­
sentado acima, chega-se à con­
clusão de que a solução básica 
para melhorar a capacidade aqui­
sitiva do homem do interior se­
ria o provimento de água 
para que os solos pudessem pro­
duzir grãos e massa verde, no 
mínimo 5 vezes a atual produção 
por hectare. A situação alimen­
tar e sanitária melhoraria; a cir­
culação de mercadorias faria flo­
rescer o comércio, a indústria e a 
arrecadação. Novos nl1cJeo.s de 
povoamento planejado surgiriam 
com inclusão da educação plane­
jada." 

"Onde não se colhem mais do que 
507 quilos de feijão, ou 611 quilos 
de milho por hectare, somente se 
poderá tentar sobreviver, até que 
alguma coisa importante seja fei­
ta para modificar, para melhor. a 
situação da agricultura nesta re· 
glão. 

O problema principal é o provi­
mento de água para irrigação." 

Quanto à pecuária, diz o Relatório: 
"A pecuária, 1ntimamente ligada 
à agricultura e vegetação, não 
pode desenvolver'-se pelo mesmo 
fator limitante: a água." 

"A maior densidade corresponde 
aos bovinos, com 1 animal para 
cada 3,8 hectares. Seguem-se lo­
go os suínos, ovinos e caprinos. O 
último lugar ocupam os a..sininos, 
com 1 animal por 43 hectares. 

Em cada 12.000 m2 da área dos 
municípios relacionados existe 
1 segundo a estatística) 1 animal 
apenas. 

Este relator, após haver percorN 
rido o interior de Alagoas, espe­
cialmente o sertão, ficou surpre­
so quando recebeu as estatísticas 
com relativa abundância de ani-

f 
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mais, mormente o gado vacum, 
suíno e ovino. 
De uma maneira geraL encon­
tram-se, no gado bovino. descen­
dentes de raças zebulnas. li: o ga­
do que geralmente anda solto na 
caatinga. 

Nos municípios de Jaramataia, 
Batalha, Belo Monte, Jacaré dos 
Homens e São José da Tapera en­
contra~se gado da raça holandesa 
(mestiçada). É onde se produz 
leite para consumo industrial e 
para o abastecimento de Maceió. 
O principal alimento desse gado 
é a palma forrageira (cactácea). 
Os animais da área do sertão que 
andam na caatinga são de aspec­
to deplorável. As raras ovelhas 
que se encontram, apresentam-se 
sem lã. A ovelha poderia desen­
volver-se neste clima, desde que 
desaparecesse a vegetação arbus­
tiva e espinhenta. 

No atual estágio do ambiente hos­
til e de acentuada deficiência hí­
drica, não se pode ampliar qual­
quer rebanho, menos o caprino 
e o asinino." 

Sobre as condições de vida da gen­
te sertaneja, depõe o Professor Fre• 
dolino: 

"Nas grandes propriedades é 
aproveitada a mão-de-obra dis­
ponível que habita geralmente a 
periferia das cidades. O trabalho 
quase sempre é por tarefa, não 
assalariado. Essa modalidade, 
além de remuneracão indireta ín­
fima, tem a desvaritagem da falta 
de previdência social. 

A subnutrição desse tipo de tra-
balhador e de seus dependentes é um 

fato incontestáveL 

E os dependentes não são poucos. 
A pobreza, a ignorância, a sub­
nutrição e a falta de noção de 
higiene &e fecham num círculo 
vicioso. 

Dos casais de trabalhadores rurais 
nascem tantos filhos quantos a 
mulher pode gerar. A alimenta­
ção inadequada e insuficiente. as 
águas impróprias e impuras dei­
xam as inúmeras crianças sofren­
do de verminose. Isto se torna 
evidente pelo fato de muitas 
crianças não usarem roupa até 
os 5 anos e ostentarem os ventres 
salientes." 

" . . . as águas consumidas não 
seriam aceitas por nenhuma pes­
soa de mediana noção de higie­
ne, a não ser em caso de desespe­
ro. A quase totalidade das agua­
das de que se servem as pessoas, 
estão ao alcance de cães, porcos, 
gado, etc." 

Bradando patética e corajosamente, 
a seguir: 

"As belas frases patrióticas e de­
senvolvimentistas como: "Nin­
guém segura mais o Brasil'', ou: 
"0 futuro chegou", que crianças, 
moços e velhos pronunciam ~o 
centro e sul do País, - ainda não 
chegaram ao interior dos estados 
nordestinos." 

A necessidade e a viabilidade da 
obra estão assim apologeticamerite 
defendidas: 

"No esquema n.O 1 apresenta-se 
a posição aproximativa da barra­
gem e cachoeiras em relação aos 
municípios do sertão, até Arapi­
raca. Esta posição de domínio al­
timétrico parece valer mais do 
que todas as barragens possíveis 
no centro e oeste." 

"Como o objetivo é aumentar a 
produção da terra, conseguido so­
mente com a associação da água 
aos solos, apreciou-se tudo deste 
ponto de vista. Enquanto a pro­
dução de alimenOOs primários não 
pode abrir mão da água, a produ­
ção de energia pode ser consegui­
da com combustível nuclear e 
ainda com petróleo (existente no 
mesmo Estado). Ao cabo destas 
considerações não parece desca­
bido propor o desvio de cerca. de 
150 a 200 m3Js, dos aproximada­
mente 1. 500 ma;s da descarga 
mínima do rio São Francisco em 
Paulo Afonso, para que este, em 
boa oportunidade, se faça cada 
vez mais o Rio da Integração Na­
cional.'' 

E conclui o Relatório: 
"A efetivação desta· sugestão e o 
planejamento agrícola e de flo­
restamento ao longo dos canais, 
assim como medidas complemen­
tares, viriam trazer resultados tão 
benéficos a Alagoas, como ne­
nhum outro empreendimento pú­
blico do N o r d e s te, exceto a 
CHESF." 

Eis o quadro do sertão do meu Es­
tado, Sr. Presidente, como o viu o ob­
servador insuspeito, sem qualquer vín­
culo com as Alagoas além da condição 
de brasileiro. Lá, a regra é a seca; 
chuvas, a eXceção. Ainda agora, mal 
terminado vasqueiro inverno, o drama 
se repete. Ninguém me disse. Eu vi. 
Venho de testemunhar a aflitiva si­
tuação dos habitantes de carneiros e 
das vilas de Riacho . Grande, Olhos 
d'Agua do Amaro, Caboclo e Piau, 
obrigados a sorver o que resta dos 
infectos barreiros, "água de cães, por­
cos e gado", na expressão do Professor 
Fredolino. 

Disse-me o Governador Afrânio La­
ges que em seu próprio encontro com 
o Presidente Médici iria tilsistir na 
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construção do canal. Poucas vezes um 
Governador terá reivindicado a exe­
cução de obra tão generalizadamente 
ansiada pelos seus governados. -Porque 
- todos o sabem - o aqueduto viria 
transformar em perene vergel a vas­
tidão inteira do esturricado sertão 
alagoano! 

Só assim os Fabianos de Gracilia­
no Ramos deixariam de andar de déu 
em déu - "aió a tiracolo, cuia presa 
ao cinturão, espingarda de pederneira 
ao ombro" - tangidos pela seca; e as 
Sinhás Vitórias poderiam realizar o 
maravllhoso sonho de trocar a dura 
cama de vara.s por uma macia, igual­
zinha à do Seu Tomás da Bolandeira; 
e os papagaios de estimação estariam 
livres de serem devorados pelos ·ctonos 
famintos. 

Seria um reflorir de vidas secas! 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Carlos Lindenberg, represen­
tante do Estado do Espírito Santo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ocupo a 
tribuna para noticiar, e consignar nos 
Anais da Casa, fato que reputo de al­
ta significação para os interesses eco­
nômicos do Estado que represento, 
como para o desenvolvimento de vas­
ta região do País. 

t que, na última terça-feira, foi 
inaugurada a estrada de rodagem que 
liga a Vila de João Nelva, no Espí­
rito Santo, onde se localizam gran­
des oficinas da Cia. Vale do Rio Do­
ce, à cidade de Linhares, um dos mu­
nicípios que mais se desenvolvem na 
nossa Província, já ultrapassando os 
100.000 habitantes. 

Trata-se de um importante trecho 
da BR-101 que, assim, tem sua faixa 
asfáltica entregue ao tráfego desde 
Osório até o Rio Doce. 

Como é do conhecimento dos no­
bres Senadores, a BR-101 faz a liga­
ção litorânea entre o Nordeste, o 
Centro e o Sul, uma vez que partindo 
de Osório, no Rio Grande do Sul, irá 
a Natal, no Rio Grande do Norte. 
Com essa inauguração, para comple­
tar-se a 101, fica faltando apenas o 
trecho entre Linhares e Salvador que 
é longo, mas cujas obras estão em 
acelerado andamento, devendo estar 
concluídas no próximo ano. 

A extraordinária importância des· 
sa rodovia não se traduz pela sua qv.i­
lometragem, mas, pelos centros eco­
nômicos que liga e atravessa, pelo seu 
caráter estratégico e pela sua predo­
minância turística e de integração 
nacional. Será o corredor permanen­
te a facilitar a movimentação da ri­
queza proveniente do trabalho de ca­
da um ao encontro dos grandes pólos 
de consumo nacionais e estrangeiros. 
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Possibilitará a vinda constante e 
direta para o Sul dos produtos agro~ 
pecuários e industrializados do Nor­
deste, face às realizaç6es ali itnpian­
tadas pela ação administrativa dos 
Governos da Re-volução, iniciada pela 
inteligência e pelas mãos do saudoso 
Pr~sfctente Castello Branco, prosse­
gmda pelo também saudoso Presiden­
te Costa e Silva e continuada, ainda 
com maior afinco e decisão, pelo emi­
nente Presidente Emílio Garrastazu 
Médici. 

Em sentido contrário, caminharão 
as riquezas do Sul, p~;tra complemen­
tar as necessidades do Norte e do 
Nordeste. e esse encontro, há muito 
esperado, fará a grandeza maior da 
Nação. 

Como estrada estratégica, represen­
ta a vigilância permanente do litoral 
brasileiro, dando ao País certeza e se­
gurança de comunicações, mesmO que 
a.s dos mares se interrompam. como 
assistimos não faz tanto tempo e per­
mita Deus jamais aconteça. 

Como rodovia turística, propicia 
aos nossos irmãos de todos os recan­
tos da Pátria, e aos de fora as mais 
belas paisagens e o conhecimento das 
relíquias que são as várias cidades 
antigas que pOntilham suas margens 
de norte a sul. 

É ainda e também de integração 
nacional, pela sua função social civi­
lizadora e pelo que representa no 
contexto dos transportes e comuni­
cações do País, influindo decisivamen­
te no desenvolvimento planejado e 
que todos desejamos. 

A euforia que me empolga pela rea­
lização de mais uma etapa, a quase 
final, dessa rodovia, vem do reconhe­
cimento da importância capital que 
a mesma representa, no desenvolvi­
mento nacional. pelas facilidades 
proporcionadas ao comércio, à indús­
tria, à agropecuária na colocação de 
se~ produtos, absorvidos pelos cen­
tros econômicos de sua vasta e ex­
tensa área de influência e, através 
dos portos a que servem, atingindo o 
exterior. 

Justifico também essa alegria, por­
que assisto à realização de um sonho 
manifestado numa manhã chuvosa 
de 1944, quando, do alto das barran­
cas do Rio Doce, na cidade de Linha­
res, dizia eu aos meus amigos, o sau­
doso e grande ex-Prefeito Municipal 
Manoel Salustiano e Dr. Auto Gui­
marães e Souza, certamente a quem 
a regiáo deve os mais assinalados ser­
viços e ainda hoje forte em plena 
ativJctacte, que, se algum dia eu fosse 
alguma coisa no Estado, construiria 
ali uma ponte, indicando com os de­
dos o lugar, ponte esta que iria for­
çar a passagem de uma grande rodo­
via que, além de estratégica, daria 
vida. riqueza, civilização e saúde a 
toda aquela zona. Pois bem, Deus me 
deu a felicidade e o povo do Espírito 
Santo a oportunidade de iniciar em 

1949 a referida ponte de 635 metros 
de comprimento, com os recursos 
conseguidos com o benemériro então 
Presidente Eurico Gaspar Dutra, a 
quem sou sumamente grato pelo ex­
traordinário favor recebido. A cons­
trução, por coincidência, justamente 
no lugar indicado 5 anos antes e cujo 
cronograma previa seu térmlno em 
720 dias, atrasou-se por motivos téc­
nicos, e, só foi concluida no governo 
seguinte, do ilustre Governador Dr. 
Jones Santos Neves. 

E o tempo correu e os homens agi­
ram e vejo hoje, com exaltada satis­
fação, realizado aquele sonho da mo­
cldade, que as condições locais faziam 
prever. 

Ninguém pode negar o esforço do 
atual Governo da República em do~ 
tar o País de adequada infra~estrutu­
ra como base do dinâmico ))tocesso 
d~ desenvolvimento implantado, dan­
do especial atenção à circulação das 
riquezas e integração das várias re­
giões, sem olvidar um instante todos 
os demais setores e fatores de pro­
gresso e desenvolvimento afetos às 
demais áreas administrativas, todas 
elas vigilantes e dedicadas ao cum­
primento dos compromissos assumi­
dos. 

Ao enseio da inauguração em tela, 
é justo salientar o vigoroso progra­
ma do Ministério dos Transportes 
que, através do Departamento Nacio­
nal de Estradas de Rodagem, executa 
projetos da mais alta relevância para 
a plena eficiência do sistema nacio~ 
nal de transportes, sem o Que esta­
riam eliminadas as possibilidades de 
progresso. 

A capacidade invulgar de S. Ex.a 
o Sr. Ministro Mário David Andreaz­
za, que tem como auxiliar direta­
mente responsável pelo DNER o jo­
vem Engenheiro Eliseu Resende, deve 
o Brasil as mais audaciosas obras ro­
doviárias, desde a TransamazônJca e 
a Cuiabá-Santarém, em construção, 
até às ligações praticamente de ro­
dos os Estados da Federação, num 
sistema planejado e executado com o 
sentido de integração nacional e ace­
Jeramento do desenvolvimento e da 
expansão econômica. 
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Atenho-me apenas a esse setor e 
assim mesmo su~inta e superficial­
mente, para não me alongar demais, 
uma vez que imensas são as realiza­
cães do referido Ministério nos seto­
Z.es ferroviário, portos e vias navegá­
veis, marinha mercante, navegação 
de longo curso, de cabotagem e inte­
rior, corredores àe exportação, indús­
tria de construção naval e tantas ou­
tras providências e iniciativas. todas 
elas como suporte indispensãvel ao 
desenvolvimento nacional. 

No que tange às rodovías, alguns 
números dão a projeção do que foi 
realizado. 

Basta as.sinalar que, até abril de 
1964. a Rede Rodoviária Federal cons­
tava de 12 .157 quilômetros de exten­
são. Atualmente são 35.558 quilôme~ 
tros, ou seja, em oito anos, um au~ 
mento de 23.401 quilômetros, lato, 
que só ele, consagraria uma admi~ 
nistração. 

A~ redes estaduais, do Distrito Fe­
deral e municipais, pavimentadas, 
que em 1964 dispunham de 5. 613 qui­
lômetros, passaram em 1966 para 
17.221, atingindo em 1971 a 29.236 
quilômetros. 

Tudo Isso é obra da Revolução, que, 
se contraria a alguns, implantou no 
Pai.<. ordem, confiança, tranqüilidade 
para os que trabalham, novos méto­
dos na admJnistração da coisa públi­
ca, na assistência cultural e social, no 
crédito geral para a indústria, para 
o comércio, para a lavoura, enfim, 
pro'Jorcionando ao País merecer res­
peit.D, acatamento e admira~ão do 
mu::1do inteiro, como Nação que se 
desenvolve pelos seus próprios esfor­
ços. 

Tanto maior valor daremos a esses 
feitos. quanto mais nos lembramos 
dos dias angustiantes que precederam 
ao 31 de Março, e que devem estar 
sempre presentes na memória de 
cada um, para que não voltem mais. 

No Espírito Santo, além da inaugu­
racão do trecho da BR-101. operada 
no dia 24 do corrente, S. Ex.a o Sr. 
Ministro dos Transportes uresidiu a 
assinatura de um convênio entre o 
QQverno do Estado e o DNER. para 
construção da segunda ponte ligando 
Vitória ao continente. urna vez que 
a atual já não suporta a intensidade 
do tráfego, servindo à BR-101 e 
BR-262, que fazem oarte do corredor 
de exportação do Porto de Vitória. 
equiparado aos demais corredores que 
se implantam. 

Quero por isso me congratular com 
s. Ex. a o sr. Ministro, com seu dlg:no 
Diretor, o incansável Dr. Eliseu Re­
sende, e seus dedicados aux11iares. 
pelos benefícios proporcionados ao 
nosso Estado, tornando-se mais ain­
da credores de nossa gratidão. Con­
gratulo-me, t.ambém. oelo evento. com 
o eminente Governador Dr. Arthur 
Carlos Gerhardt Santos. que tem sa­
bido, com honra e dignidade. dedicar 
todos os seus esforcas. lnteligêncla e 
capacidade. em prol da grandeza de 
nossa Terra . 

Não seria justo nem sincero. se não 
cctnsi.gnasse aqui também. e pelas 
mesmas razões. meu reconhecimen­
to e minhas congratulações com Sua 
Excel~nc\a o Senhor Presidente Emi­
lío Garrastazu Médici, sob cuja é~i­
de se movimenta sua admirável e re­
n:>mada equipe administrativa, que 
revoluciona todos os setores, na ânsia 
e na certeza da criacão de um Brasil 
desenvolvido, rico, fôrte, livre, sobe­
rano e democrático, para felicidade 
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de quantos habitam esta grande Pã~ 
tria, (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
-- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Adalberto Sena, que falarâ pela 
Liderança do Movimento Democráti­
co Brasileiro. 

O SR. ADALBERTO SENA !Como 
Líder da Minoria, pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, bem refletindo sobre essa 
pesquisa da Universidade de Brasília, 
aqui comentada pelo Senador José 
Lindoso, sinto-me propenso a admitir 
a validade de, pelo menos, uma das 
conclusões a que chegaram os pesqui­
sadores. 

Não reluto em reconhecer que o 
Congresso Nacional vem, nos últimos 
anos. se esvaziando no tocante à sua 
participação no processo legislativo. E 
nem mesmo vejo, em tal conclusão, 
um julgamento subjetivo, mas a sim­
ples constatação de um fenômeno ou, 
conforme a terminologia adequada, de 
um fato social objetivamente retrata­
do nos dados e observações recolhidos 
promotores da investigação. 

Mas, Srs. Senadores, se o Congresso 
se esvaziou nesse ponto, força é tam­
bém reconhecer que ele, sob outro as­
pecto, abundantemente se recheou. 

Como decorrência dos colapsos so­
fridos na sua função fiscalizadora e, 
via de regra, na nossa prerrogativa de 
formular requerimentos de informa­
ção, exageramo-nos, pela lei natural 
das compensações, nesse recurso de 
dirigir apelo ao Poder Executivo, sem­
pre que uma irregularidade, uma in­
justiça ou uma deficiência nos servi­
ços públicos nos é mostrada pelos que 
zelam pelo bem do povo, ou por elas 
se julgam prejudicados. 

De fato, basta examinar os Anais 
do Congresso para se ver como enxa­
meiam apelos ou súplicas ou, equiva­
lentemente, reclamos e denúncias. 

Vem a propósito o pedido, que ora 
faço, da atenção do titular da Pasta 
das Comunicações para uma curiosa 
coincidência. 

Há alguns dias divulgou, o jornal 
O Globo, uma alvissareira notícia ori­
unda da Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos e exposta nestes 
termos: 

.. CARTAS CHEGARÃO NO 
MESMO DIA A TODAS AS 
CAPITAIS. DIZ A ECT 

Brasília (0 Globo) - A Empresa 
Brasileira de correios e Telégrafos 
vai estender a todas as capitais 
do País. até o início do próximo 
ano. o sistema de entreg·a rápida, 
que reduz a 24 horas o tempo pa­
ra a recepção de uma carta en­
viada de qualquer ponto do terri­
tório nacional. 

I 

Também será estendido a todo o 
País o uso do cartão de crédito 
para utilização dos serviços da 
ECT. 

Reorganização 
Para reorganizar-se em moldes 
empresariais a ECT necessita in­
tegrar suas Diretorias - chamo a 
atenção dos Srs. Senadores para 
esta expressão - espalhadas pelo 
Brasil; com esse objetivo instalou 
ontem em Brasília o li Senünã­
río de Diretores Regionais. 
A maior parte das exposições e 
debates do Seminãrio será dedi­
cada ao problema de formação e 
treinamento de pessoal, objetivo 
mais importante da política de 
eficiência da Empresa. Os diri­
gentes da ECT acham que a esta 
preocupação em aprimorar seu 
quadro de pessoal se deve o fato 
de uma carta simples ser hoje tão 
segura quanto outra, registrada. 
o II Seminário de Diretores Re­
gionais começou com uma exposi­
ção feita por Jean Marie Reding, 
Diretor no Brasil do Projeto das 
Nações Unidas para o Desenvol­
vimento ~ PNUD -, ele auxiliou 
a ECT na criação de três centros 
de formação de postalistas de ní­
vel médio. Houve também pales­
tra do Sr. Newley Lopes Landeira 
sobre ''Encaminhamento de Cor­
respondência"; foram projetados 
filmes sobre serviço postal na In­
glaterra, França e Canadá. 

Hoje serão debatidos os temas 
"Filatelia", apresentado pela as­
sessora filatélica Auta Barreto 
Phebo; "Relações Públicas", pelo 
assessor Ricardo Farah; e "Orga­
nizações e Sistemas", pelos asses­
sores da Presidência, Carlos Edu­
ardo e Mário Ribeiro. 

Por coincidência. como disse eu, na 
mesma data de tal publicação recebi 
de pessoa residente na Cidade de Cru­
zeiro do Sul, no Estado do Acre, uma 
carta na qual, depois de tratar de vá­
rios assuntos de interesse comum, ex­
plicou-me o missivista: 

"0 nosso serviço de Correio está 
.sendo feito em mala para Rio 
Branco onde são distribuidas as 
correspondências e tal fato retar­
da o trânsito destas a ponto de 
já estar motivando alguma revol­
ta do público. A respeito desse as­
sunto, vou falar com o Presidente 
da Associação Comercial, confian­
do também na sua cooperação e 
dos seus companheiros de banca­
da no sentido de que o serviço 
postal seja executado em malas 
diretas, como até agora se veri­
ficava". 

Ora. Srs. Senadores, é evidente o 
contraste entre os fatos relatados nes­
tas duas transcrições. 

Enquanto o Ministério das Comuni­
cações, pelos seus altos escalões, defi­
ne uma nova política neste setor e se 
empenha, tão minudentemente, em 
planejá-la para próximas execuções, 
lá no Acre, lá naquelas distâncias, a 
burocracia da segunda linha opera em 
sentido diametralmente oposto, esta­
belecendo uma barreira nos caminhos 
da correspondência. E assim as nos­
sas conjecturas não podem escapar ao 
dilema: ou o Acre é colocado sob esse 
ângulo, numa faixa extra- brasileira, 
ou - o que me parece mais plausível 
- não existe ainda entrosamento da 
política administrativa nacional com 
a seguida naquela região. 

O Sr. Os ires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Se­
nador Adalberto Sena, louva-se o 
cuidado de V. Ex.a em fazer reclamos 
em favor do Estado que o mandou 
para esta Casa. Mas verifico no pro­
nunciamento do nobre colega algumas 
distorções que pretenderia, com V. 
Ex.a, tentar esclarecer. Primeiro, V. 
Ex.a leu, para conhecimento da Casa 
e da Naçáo, uma notícia, divulgada 
num dos maiores jornais do País, di· 
zendo da implantação da nova polí­
tica da ECT no Brasil. A notícia vei­
cula declarações de um dos dirigen­
tes daquela empresa dizendo que até 
o fim do ano estaria a Empresa Bra­
sileira de Correios e Telégrafos em 
condições de, no mesmo dia, levar 
uma carta ao seu destinatãrio, em 
qualquer ponto do País. E, no mesmo 
dia em que essa notícia .saiu, o missi­
vista. a que V. Ex.a se refere, recla­
ma pelo atraso de uma correspondên­
cia. É óbvio que a planificação do Go­
verno não tem as caracteristicas do 
passe de mágica - simplesmente, ao 
mero anúncio da noticia no jornal, 
transformar em realidade aquilo que 
foi sempre angustiante no Brasil. V. 
Ex.a representa um Estado longínquo, 
de pequenas cidades. onde os meios de 
comunicação são, na sua maioria, di­
minutos; como é o meu caso, que re­
presento um Estado de mais de ... 
600.000 km2, contendo 222 municípios, 
alguns dos quais muito pequenos. Sa­
bemos que a chegada de uma corres­
pondência, por vezes, demora muito. 
Há uma preocupação de parte dos 
Correios em normalizar a entrega da 
correspondência, e me pare-ce até 
muito. otimismo da ECT em realizar 
até o fim do ano esse plano, essa no­
va política de distribuição de corres­
pondência, No entanto, o missivlsta, 
no dia em que é anunciada e.ssa no­
va política, reclama. Acho que o dis­
curso de V. Ex.a está muito bem posto, 
só que deveria ser colocado não em 
termos de reclamação ou de postulân­
cia, senão nos termos em quf' recla­
mações dessa ordem. reclamacões co­
mo essa do missivLsta que escreveu a 
V. Ex. a, não terão razão de ser, não 
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viriam a ocorrer até o fim do ano se 
o Governo, realmente, implantasse a 
nova sistemática de distribuição de 
correspondência. Colocá-lo em termos 
de reclamação, não, porque ela coin­
cidiu até em data com o anúncio go­
vernamental de que iria tentar solu­
cionar o problema. Era só esta a 
observação que pretendia fazer. 

O SR. ADALBERTO SENA - Em 
primeiro lugar, não houve essa coin­
cidência de datas. 

O Sr. Osires Teixeira - Ouvi de V. 
Ex.a isto, que foi uma coincidência. 
V. Ex. a. usou até uma expressão carac­
terística. 

O SR. ADALBERTO SENA- Exato. 
A coincidência foi cont o recebimento 
da carta, mas não com a sua remes­
sa. Foi no mesmo dia em que recebi 
a carta, e a carta levou vários dias 
para chegar. 

O Sr. Osires Teixeira - Pior ainda, 
porque a carta foi expedida antes de 
o Governo anunciar as medidas. 

O SR. ADALBERTO SENA - Foi 
apenas para retificar. V. Ex.a há de 
convir comigo que, se por acaso esse 
sistema de distribuição de correspon­
dência passar por essa etapa, que 
chamo de barreira, para ser redistri­
bnída, se esse sistema estivesse preva­
lecendo até agora, nada teria que opor 
ao aparte de V. Ex.a. Mas acontece o 
contrário. Não era esse o sistema. O 
sistema era o da distribuição ser fe-ita 
em malas diretas das cidades do inte­
rior do Acre para o Rio de Janeiro, 
porque ali se trata mais com as Ca­
pitais, para o Rio de Janeiro e outros 
pontos do Brasil. O que quero é cha­
mar a atenção para o seguinte. É um 
fato estranho, esquisito mesmo, exa­
tamente quando o Ministério das co­
municações adota e.ssa polítíca, lança 
essa política. Não estou falando em 
termos de execução naturalmente, 
pois ele já tinha isso em vista há 
muito tempo. Esta política não é uma 
novidade, a não ser na sua concreti­
zação. Essa política já tem os seus 
precedentes na ádministração. 

Então, o que estranhei foi o seguin­
te: exatamente nesta hora em que o 
Ministro está cuidando da questão 
com tanta minudência, chegando atê 
a tratá-la em termo.s de pessoal, etc .. 
exatamente nesta hora é que, inopi­
nadamente, se muda um sistema rá­
pido por um sistema que, como disse 
o missi vista ... 

O Sr. Osires Teixeira - Quer dizer 
que V. Ex.a. acha que o sistema usado 
pela ECT, até o anúncio das medidas, 
é eficiente? V. Ex.a acha? 

O SR. ADALBERTO SENA - Era. 
pelo menos, tão eficiente como em 
qualquer parte do Brasil. Ele não fa­
zia chegar uma carta em 24 horas, 
como aqui não chega também, mas, 
pelo menos, ele era mais rápido, as 
mala.s eram preparadas na própria 
cidade, na própria ·repartição postal 

da cidade. de acordo com a.s locali­
dades: uma mala para Manaus, outra 
mala para o Rio de Jneiro, outra pa­
ra o Ceará, e certas cidades que ti· 
vessem mais comunicação, como São 
Paulo, etc. 

Agora acontece o seguinte: inopi­
nadamente, exatamente nesta época 
em que o Governo está cuidando des­
sa política, aliás muito louvável, cria­
se uma barreira, estabelecendo uma 
etapa, uma pausa, na capital do Es­
tado. Quer dizer, as malas" são todas 
canalizadas para a capital do Estado 
e, daí aquela repartição, que não con­
ta com muita gente, é muito deficien­
te em questão de pessoal, terá que 
fazer uma mala para cada ponto, 
reunindo as correspondências de to­
dos os municípios do interior. 

E esse ponto que achei estranho e 
por isso chamei a atenção para a co­
incidência; porque num momento 
desses, não digo que eles tenham co­
nhecimento das medidas práticas, 
mas, pelo menos, deveriam estar a 
par dos pensamentos definidores des­
sa nova política. Era isso que eu quis 
dizer a V. Ex.a. Senador Osires Tei~ 
xeira. 

O Sr. Osires Teixeira - Muito obri­
gado. 

O SR. ADALBERTO SENA -E. daí. 
terminando, Sr. Presidente, - nesta 
manifestação de perplexidade. o meu 
interesse em que o ilustre Ministro 
Hygino Corsetti seja alertado para 
essas incongruências, neste momento 
em que S. Ex a acaba de visitar o nos­
so Estado. (Muito bem! Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORFB: 

Geraldo Mesquita - José Lin~ 
doso - Jessé Freire - Arnon de 
Mello - Antônio Fernandes -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Vasconcelos 
Torres - José Augusto - Maga­
lhães Pinto - Osire.s Teixeira -
Filinto Müller - Ney Braga -
Antônio Carlos - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDEliTE (Ruy Carnei­
ro) -SObre a mesa. requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se.cretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 141, de 1972 

Exmo. Sr. 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
Nos termos do artigo 47, inciso n, 

do Regimento Interno. requeiro licen~ 
ça para me afastar dos trabalhos da 
Casa, pelo prazo de 25 dias, a partir 
do dia 21 do corrente, ocasião em que 
representarei o País na competição 
Internacional de Iatismo. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 
1972. - Domício Gondim. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro) - Tendo em vista a deliberação 
do Plenário, é concedida a licença 
solicitada pelo Senador Domício Gon~ 
dim. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Não há mais oradores inscritos. 
Pa3sa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 

ro> 
Item 1: 

Vota~ão, em turno único, do Re­
querimento n.0 139. de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Leandro 
Maciel, solicitando a constituição 
de uma Comissão para represen­
tar o Senado na XXXI Exposição 
Agropecuária do Estado de Ser­
gipe, a realizar.se de 5 a 12 de 
novembro do corrente ano, em 
Aracaju. 

Em votação o requerimento. 
os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
São designados por esta Presidên­

cia, para comporem a comissão, os 
Srs. Senadores Leandro Maciel, Au­
gusto Franco e Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) 

Item 2: 

Discussão. em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 25, 
de 1972 (n.0 283-B/71. na Casa de 
origem), que denomina de ''Horto 
Florestal Dr. Epitácio Santiago" a 
atual "Estacão Florestal de Expe­
rimentação", do Ministério da 
Agricultura, localizada em Lore­
na, Estado de São Paulo, tendo 
PARECER FAVORÁVEL n.0 396, 
de 1972. da Comissão 

- de Agricultura. 
Sobre a mesa, emenda que será lida 

pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1 
Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

25. de 1972. 

Onde se diz: 

"Horto Florestal Dr. Epitácio 
Santiago'' 

Diga-se: 
"Estação Florestal de Experimen­
tação Dr. Epltácio Santiago" 

Justificação 
O Art. 1.0 do Projeto, em pauta, pre­

vf~ a mudança da denominação "Es­
tação Florestal de Experimentação" 
<EFLEX), de Lorena, para "Horto 
Florestal Dr. Epi tácio Santiago". 
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A denominação Horto Florestal não 
tem existência como unidade admi­
nistrativa na atual legislação vigen­
te, o que impossibilita a referida mu­
dança de nomenclatura. 

Realmente, não existe na nomen­
clatura do Instituto Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal nBDF) a ex­
pressão "Horto Florestal". A sua ado­
ção, no projeto propósto, viria trun­
car norma regulamentar daquele Ins­
tituw. 

Sala das Sesssões, em 27 de outubro 
de 1972. - Ruy Santos, Vice-Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro) - Em discussão o proieto e a 
emenda. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria irá às comissões compe ... 

tentes. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 

ro)-

Item 3: 

Discussão, em turno imico, do 
Parecer n.0 370, de 1972, da Co­
missão de Finanças, sobre as con­
tas da Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRÁS, relativas ao exercí­
cio de 1963, encaminhadas ao Se­
nado Federal, através do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 12, de 
1972 (n.0 62-A/72, na Câmara dos 
Deputados l . 

Em discussão o parecer. (Pausa.} 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra para discuti-lo, de­
claro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

parecer queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. A matéria será arqui­
vada. 
~ o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 370, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS - relativas 
ao exercício de 1963, encaminha­
das ao Senado Federal, através do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

12, de 1972 (n.0 62-A, de 1972, na 
Câmara dos Deputados.) 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Somos chamados a opinar sobre a 
proposição de contas da PETROBRAS, 
referente ao exercício financeiro de 
1963, aprovada em 1969 pelo Tribunal 
de Contas da União e remetida ao 
conhecimento do Congresso, ex vi do 
art. 45, da Constituição Federal. 

A matéria foi inicialmente exami­
nada na outra Casa do Congresso, 
onde a douta Comissão de Tomada de 
Contas e Fiscalização Financeira hou~ 
ve por bem, tendo em vista o dispos­
to no art. 19 e seu parágrafo único 
da Lei n.0 4.516, de 1964, elaborar o 
projeto de decreto legisla tive apen­
sado à referida prestação de contas. 

Aconteceu, entanto, que a Comissão 
de Constituição e Justiça do Senado, 
chamada a deliberar sobre caso idên­
tico, aprovou brilhante pronuncia­
mento do Senador José Sarney, consi­
derando inconstitucional o projeto de 
decreto legislativo que acompanhava 
o processado. Esta decisão foi ratifi­
cada pelo Plenário que a tornou ex­
tensiva aos demais casos em tramita­
ção, determinando, ainda, opinar-se 
esta Comissão sobre as contas. 

o Tribunal de Contas, ao examinar 
a presente prestação de contas, res­
salvou que o encaminhamento dos 
processos ao Congresso não implicava 
em parecer conclusivo, não assumin­
do o Tribunal qualquer responsabili­
dade no exame da legalidade e re­
gularidade dos mesmos, uma vez con­
siderar impossível o exame aritmético 
e moral das mesmas, sem que tenha 
exercido um controle efetivo sobre a 
sociedade, nem tenha. a respeito, 
quaisquer registros ou anotações. 

Vale sa 1ientar, ainda, que o próprio 
Conselho Fiscal da PETROBRAS ad­
mitiu que "liberalidades" foram prati­
cadas à custa da empresa, sem que o 
interesse desta estlvess·e em causa. 
Estas despesas consideradas irregu~ 
lares ascenderam à soma de ... 
Cr$ 28.075,34 (Vinte e oito mil, seten .. 
ta e cinco cruzeiros e trinta e quatro 
centavos). 

Com restrição à importância acima, 
o Conselho Fiscal e a Assembléia-Ge­
ral da PETROBRÁS consideraram as 
presentes contas regulares. 

Opinamos, ante o ~xposto, pelo ar­
quivamento do presente processo, até 
que seja regulamentado o art. 45 da 
Constituição. 

Sala das Comissões, em 21 de se­
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Lourival Baptista, R~lator 
- Daniel Krieger- Wilson Gonçalves 
- Ruy Santos - Nelson Carneiro -
Geraldo Mesquita - Jessé Freire -
:Hilton Trindade - Alexandre Costa. 
- Dinarte .Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 4: 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12, de 1972 (n.0 62-A/72, na 
Câmara dos Deputados;~ que 
"aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
relativas ao exercício de 1963. 

Matéria prejudicada em virtude 
de seu prejulgamento pelo Plená­
rio na Sessão de 22 de junho do 
corrente, quando rejeitou, por in­
constitucionalidade, o Projeto de 
Decrew Legislativo n.0 24, de 1971, 
que "aprova as contas do Serviço 
Federal de Processamento de Da­
dos (SERPROl, relativas ao exer­
cicio de 1968. 

Nos termos do art. 372, letra b, do 
Regimento Interno, a Presidência de­
clara a matéria prejudicada. 

O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o projeto arquivado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N,0 12, de 1972 

(N,0 62-A/72, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
relativas ao exercício de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São aprovadas as conta.s 
da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO­
BRAS, relativas ao exercício de 1963, 
de conformidade com o parágrafo 
único do art. 32 da Lei n.0 2.004, de 
3 de outubro de 1953, com ressalva à 
importância de Cr$ 28.075,34 (vinte e 
oito mil, setenta e cinco cruzeiros e 
trinta e quatro centavos), nos termos 
constantes da Ata da Assembléia Ge­
ral Extraordinária de Acionistas, de 
27 de setembro de 1966. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente sessão, designan­
do para a da próxima segunda-feira, 
dia 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.O 438, de 1972) do Projew 



4054 Sábado 28 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 197Z 

2 de Decreto Legislativo n.0 17, de 
1972 fn. 0 64-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Sanitá­
ria entre a República Federativa 
do Brru;ll e a República da Co­
lômbia para a Região Amazônica, 
firmado em Bogotá, a 10 de mar­
ço de 1972. 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 435, de 1972) do Projeto de 
Resolução n.0 51, de 1972, que au­
toriza o G<:lverno do Estado de 
Santa Catatina a realizar uma 

operação de importação financia­
da de 2 !dois) conjuntos radioló­
gicos para a Fundação Hospitalar 
de Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão às 15 horas e 
35 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

27.• REUNIAO, ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 25 DE OUTUBRO DE 1972 

As 15 horas do dia 25 de outubro de 1972, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores José Lindoso, Arnon de Mello, Hel­
vídio Nunes Nelson Carneiro, Antônio Carlos, Heitor Dias, 
Wilson Gorlçalves e José Augusto, reúne-se a comissão 
de Constituição e Justiça. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
O Senador Nelson Carneiro pede a palavra e devolve 

o Projeto de Decreto Legislativo n.0 16/72, cuja vista lhe 
fora concedida, apresentando um voto em separado que 
conclui pela constitucionalidade e juridicidade das emen­
das oferecidas à proposição e J,evanta a seguinte Questão 
de Ordem: "Pode, ainda, a comissão de Constituição apre­
ciar o projeto sobre o seu aspecto constitucional, visto 
que, no novo exame da matéria, encontrara um artigo in~ 
constitucional?" O Senhor Presidente, respondendo a 
Questão de Ordem, decide que, já tendo sido apreciada 
a matéria sob este aspecto, compete a Comissão se mani~ 
festar tão~somente, sobre a constitucionalidade e juridici­
dade das emendas, salvo se houver provocação de outra 
Comissão ou de Plenário. A seguir, o Senhor Presidente 
submete sua decisão ao Pl~náiio da Comissão que a apro­
va por unanimidade. Pross·eguindo, o Senador Daniel 
Krieger coloca em votação as emendas que são considera­
das constitucionais e jurídica.s, sem quaisquer restrições. 
De acordo com o § 2.0 do artigo 148 do Regimento Inter­
no, o Senhor Presidente designa Relator do Vencido o 
Senador José Augusto, embora a Comissão esposasse o 
voto do Senador Nelson Carneiro. 

Com a palavra, o Senador Wilson Gonçalves relata o 
Projeto de Lei do Senado n.0 105/71 - Proíbe a incidência 
de Correção Monetária nos casos que especifica, ajusta­
dos anteriormente à Lei n.o 4.380, de 1964, ou nos moldes 
da Lei n. 0 5.04", de 29-6-66, dando pela sua constituciona­
lidade e juridicidade. Em votação é aprovado unanime­
mente. 

O Senador Arnon de Mello apresenta parecer ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 46/72 - Dispõe sobre o repouso 
dos empregados durante a jornada de trabalho, conside­
rando-o constitucional e jurídlco. Aprovado, sem quais­
quer restrições. 

O Senador José Augusto relata o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 35/72 - Dispõe sobre o apostilamento de títulos 
e os proventos dos antigos ocupantes de cargos que cor­
respondiam aos de Coletor Federal, Escrivão de Coletoria 
e Auxiliar de Coletoria, aposentados com mais de 30 anos 
de serviço, concluindo pela constitucionalidade e juridi­
cidade da proposição e da emenda de Plenário. Aprovado. 

Com a palavra, o Senador Helvídio Nunes passa a ler 
o seu parecer ao Projeto de Resolução n.0 48/72 - Dispõe· 
sobre o Regulamento Administrativo do Senado Federal e 
às setenta e urna emendas apresentadas. Após a 
apreciação de cada emenda, isoladamente, é aprovado o 

parecer do Relator cuja conclusão é a seguinte: I) cons­
titucionais e jurídicas as Emendas de n.0 s 7, 8, 9, lO (com 
subemenda), 14 (com subemendaJ, 17, 19 a 22, 23 <com 
subemenda), 24 !com subemenda), 26, 28, 32, 35, 36 (com 
subemenda), 37, 38, 40, 42,44 a 47, 49,50 (com subemenda), 
51, 53, 54 (com subemendaJ, 57 (com subemenda), 59 (com 
subemendal, 69, 71; II rejeição das de n.0s 1 a 6, 13, 15, 
16, 18, 29, 30, 31, 33, 41. 43, 52, 55, 56, 69, 62, 66, 67, 68, 70; 
III) prejudicadas as de n. 0s 11, 12, 25, 39; IV) jurídicas, re­
metidas à COmissão Diretora, como sugestão, para com­
petente e Op<lrtuna apreciação as de n.0 s 27, 3.4, 48, 58, 61, 
63, 64, 65. O Senador Nelson Carneiro vota com restrições. 
O Senador Helvídio N .1nPs, declara-se vencido quanto a 
Emenda n.O 71 e os Senadores Antônio Carlos e Heitor 
Dias consideram-se ve::1cidos quanto à Emenda n.0 57. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Maria Helena Buen<l Brandão, Secretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

CO:I>IISSAO MISTA 

Incumbida do Estudo e Parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 9, de 1972 (CN), que "Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito suplementar em reforço 
de dotação que especifica, constante do Orçamento 
Geral da União para o Exercício Financeiro de 1972, 
e dá outras providências". 

2.• REUNIJ\0, REALIZADA EM 26 DE 
OUTUBRO DE 1972 

As 16 horas do dia 26 de outubro de 1972, no Audltório 
do Senado Federal, sob a presidência do Senador Ruy 
Santos, presentes os Senadores Lourival Baptista, Wilson 
Gonçalves, Fausto Castelo-Branco, Alexandre Costa, Milton 
Trindade. Cattete Pinheiro, Ada1berto Sena e Deputados 
Francisco Rollemberg, Odulfo Domingues, Oswaldo Zanel-
1o e Vinicius Cansanção, reúne-se a Comissão Mista para 
estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n.0 9, de 1972 (CN), 
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suple­
mentar em reforço de dotação que especifíca, constante 
do Orçamento Geral da União para o Exercício Financei­
ro de 1972, e dá outras providências". 

O Senhor Preside!'lte de-clara que. nos termos do arti­
go 12, do Regimento Comum, está aberta a Reunião, a fim 
de discutir e votar o parecer do Relator. Deputado oswal~ 
do Zanello, sobre o Projeto de Lei n.0 9, de- 1972 (CN), a 
quem passo a palavra. 

O Senhor Relator apresenta o seu parecer que con­
clui pela aprovação do Projeto. 

A seguir. o Senhor Presidente coloca em discussão o 
parecer e, como ninguém queira fazer uso da palavra, 
passa a votação sento aprovado por unanimidade. 

Agradecendo a presença de todos, o Senador Ruy 
Santos dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Branc.ão, Secretária, a presente ata que, 
lida e achada conforme, será. assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 
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I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Ruy Santos 

Vice-Presidente: Deputado Alberto Lavinas 

Relator: Deputado Oswaldo Zanello 

Senadores 

Ruy Santos 
João Cleofas 
Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 
Saldanha Derzi 

Deputados 

ARENA 

I. Francisco Rollemberg 
2. Navarro Vieira 
3. Odulfo Domingues 
4. Nasser Almeida 
5. Hildebrando Guimarães 

Fausto Castelo-Branco 6. Josias Leite 
Celso Ramos 7. Oswaldo Zanello 
Alexandre Costa 8. Albino Zeni 
Milton Trindade 
Cattete Pinheiro 

MDB 

Adalberta Sena I. Os i ris Pan tes 
2. Vinicius Cansanção 
3. Alberto La vi nas 

CALENDARIO 

Dia 10-10 -É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 10-10 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente, Vice-Pres:idente e designação do Relator; 

Dias 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18-10- Apresentação de 
emendas, perante a Comissão; 

Dia 26~10- Rt>união da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16 horas, no Auditório do Senado 
Federal. 

Até dia 30-10 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão: 

- Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tão logo seja publicado e distribuído em avulso 
o parecer da Comissão Mista. 

Prazo: Início, dia 11-10-72 e, término dia 19-11-72, 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão. 

Diretoria das Comissões - Seção cte Comissões Mistas 
u.o Andar - Anexo - Senado Federal. - Telefone: 

24-8105 - Ramais 303 e 305. 

COMISSAO ESPECIAL 

Para. estudo e parecer sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 41172 - Institui o Código de Processo 
Civil. 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Se-nador José Augusto 
Relator~Geral: Senador Accioly Filho 

Relatores Parciais 

Senador Wilson Gonçalves - Livro I 

Senador Nelson Carneiro - Livro II 
Senador Heitor Dias - Livro lii 
Senador José Lindoso - Livros IV e V 

COMPOSIÇAO 

ARENA 

Senador Daniel Krieger 
Senador Accioly Filho 
Senador José Lindoso 
Senador Tarso Dutra 
Senador Helvídio Nunes 
Senador Arnon de Mello 
Senador Eurico Rezende 
Senador Heitor Dias 
Senador Wilson Gonçalves 
Senador José Augusto 
Senador João Calmon 
Senador Mattos Leão 
Senador Osires Teixeira 

MDB 

Senador Nelson Carneiro 
Senador Franco Montoro 

Dias 13 a 31/10 e 08/11, prazo para apresentação de 
emendas. 

Até dia 18/11, prazo para apresentação de pareceres 
dos Srs. Relatores parciais. 

Até dia 23/11, prazo para apreseritaçâo do parecer do 
Sr. Relator Geral. 

Secretários: Maria Helena Bueno Brandão e Marcus 
Vinicius G. Gonzaga. 

Diretoria das Comissões ~ Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 Andar - Anexo - Senado Federal - Telefone: 
24-8105 - Ramais 303 e 305. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA 

Lider: 
Petrônio Portella <ARENA - PI) Duarte Filho (ARENA - RN) F1ilinto Müller <ARENA - MT) 

Vice-Lideres: 
1'~'-Suplente: 

I 'i'-Vice-Presidente: 
Carlos L.lndenberg <ARENA - ES> 

Renato Franco <ARENA - PA} 

Huy Santo. (ARENA - BA) 
E:urico Rezende <ARENA- ES> 
lmtônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte MariZ <ARENA - RN) 
~osé Llndoso <ARENA -·AM) 
Saldanha Derzi <ARENA- MT) 
Osires Teíxeíra (ARENA- GO) 
Benedito Ferreira (ARENA - 00) 

29-Vice-Presidente: 

29-Suplente: Ruy carneiro · (MDB - PB) 

1 9-Secretái'to: Benjamin Farah <MDB - GB) 

Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário; 
39-Suptente: 

Clodomir Milet (AREN 1\ - MA) 

39-Secretárlo: 

Lenotr Vargas <ARENA - SC) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lider: 

4~~'-Suplente: 
:."lelson Carneiro CMDB - GB) 

Vjce~Lideres: 

Guido Mondln (ARENA - RSJ Teotônio Vilela (ARENA - ALJ 
Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

COJIIlSSõES 

Diretora: Edith Balassini 
LOcal: u.o andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) CO~USSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - <CA) 
(7 Membros) 

COMPOBIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso butra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 

2) CO~IISSAQ DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

VIce-Presidente: Benedito Ferreira 
TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teix.eira 
Lourival Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montoro 
Secretá!io: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas·feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. · · · 

3) COMISSAO DE COSSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CJJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vtce·Presidente: Accioly Filho 
'riTULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 
ARENA 

Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vascincelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montara 

Secretária: Marta Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
( 11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: CattetePinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto S'na 

TITUl.ARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira·· 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Fillnto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas·felras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão d• Relações 

Extedores. -
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - <CE) 

< 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Hetvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domic!o Gondlm 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Macia! 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 1-6 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Gustavo Capanema 

VIce-Presidente: João Calmon 

SUPLENTES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 

Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

Amon de Mello 
Helvídio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fmanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 

VIce-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tá vara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPl.>EN'L'ES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Kr!eger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Calado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Flaanças -
Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - <CLSI 

<7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 

VIce-Presidente: Heitor Dias 

SUPJ..ENTES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

ARENA 

Wilson Campos 
Accloly Filho 
José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinícius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUP!,ENTES 

Paulo Guerra. 

Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gou..ga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Terças .. feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMIS-&AO DE REDAÇAO - (CRl 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Llndoso 
Filinto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 

Wilson Gon';alves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 310 

Reuniões: Terças~feiras, às 11 horas 

Local: Auditório. 

lil COMISSAO DE RELAÇ()ES .. XTERIORES - <CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: CarvalhO Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Flllnto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival BaptiSta 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COM!SSAO DE SAiJDE - (CS) 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro· 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
-Celso Ramos · 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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131 COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Britto 

SUPLENTES 

Paulo Târres 
José Lindoso 
Virgilio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

ARENA 

/l.lexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 

Local: Auditório. 

14) COMlSSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Cape.nema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSA O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

1.7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDI! 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Cbefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 
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